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32" SES•::'Ão, EM N_, DE JANEIHO D-E 1891 

P1•esidencia do S1'. P1'udente de Mames 
. ~ 

Ao meio-dia, Jaz-se a chamada, á qual respondem os Srs.: 
;• i udente de Moraes, Paes de Carvalho, João Neiva., Francisca 
.vlachado, Leovegildo Coelhó, Joaquim Sarmento, João Pedro, 
Cunha Junior, José ISegundino, Manoel Barata, Antonio íBiaena, 
Joaquim Cruz, 'Theodoro Pacheco, Bezerra de Albuquel'que Ju
nior, José Bernardo, Oliveira Galvão, Firmino da Silveira, 
.Tosé Hygino, José Simeão, Frederico í:>errano, Pedro Paulino, 
Tavares Bastos, llosa Junior, rCoelho o Gampos, Thomaz Cruz, 
Virgilio Damasio, Domingos Vicente, Gil Goulart, Monteiro d0 
.Barros, Lapér, Braz Carneiro, Campos Salles, Ubaldino do Ama
ral, QuinLino Bocayuva, Santos Andrade, Generoso Marques, 
Raulino Horn, Esteves Junior, Ramiro Barcellos, Pinheiro Ma
chado, Julio da Frota, Joaquim Felicio, Cesario Alvim, Ame
rico Lobo, Eduardo Wandenkolk, João Geveriano, Saldanha Ma
rinho, Joaquim de Souza, Silva Canedo, Silv a Paranhos, Acrui
lino elo Amaral, Joaquim Murtinho, Pinheiro Guedes, Belf'ort 
Vieira, Uchôa llodrigues, Innocencio Serzedello, Nina Ribeiro, 
Cantão, Pedro Clhermont, Matta :Bracellar, Gosta Rodrigues, Ca
semiro Junior, Anfrisio Fialho, .N'ogueira Parr,na.guá, Nelson, 
Pires Ferreira, Barbosa Lima, Bezerril, Justiniano de Serp.'l, 
Frederico 'Borge,s, José Avelino, José Bevilacrua, Gonçalo ele 
Lagos, Nascimento, Almino Affonso, Pedro Velho. Mi~t1el Cas
tro, Amorim Garcia, Epitacio, Pedro Americo, Couto Car
taxo, Sá Andrade, lletumba, Tolentino ele Carvalho, llosa e 
Silva, João Barbalho, Gonçalves Ferreira .. José Marianno, Al
meida Pernambuco, Juvencio d'Aguiar, André Cavalcanti, 
Raymundo Bandeira, Meira ele Vasconcellos, Pereira de Lyra, 
João de rS'iqueira, João Vieira, Luiz ele Andrade, Espirito 
Santo, Pontes ele Miranda, Oiticica, Ivo do Prado, Oliveira 
'Vallaclão, Felisbcllo· Freire, Paula Argo:llo, Tosta, Arthur 
llios, Gar.cia Pires, Marcolino Moura, Santos Pereira, Custodio 
de Mello, Pau la Guimarães, Milton, Leovigildo Filgueiras, 
Barão ele S. Marcos, Medrado, Barão de Vi l! a Viçosa, Prisco 
Paraizo, Muniz Freire, Athaycle Junior, Fonseca Hermes, Nilo 
Peçanha, Urbano Marcondes, Manhães Barreto, Cyrillo rle 
Lemos, Oliveira Pinto, Viriato de Medeiros, França Carvalho, 
Baptista da Motta, Fróes ela Cruz, Erico Coelho, Sampaio 
Ferraz, Lo·pes Trovão, Furquim \Verneck, Thomaz Delfino, 
Antonio Olyntho, Badaró, Pacifico Mascarenhas, Gabriel de 
Magalhães, 1Ghagas Lobato, Jaco.b ela Paixão, Alexandre Sto
ckler, Francisco ·ela Veiga, 'Ciosta Senna, Lamounier, AlvarJ 
'Hotelho, Gonçalves Chaves, Feliciano Penna, Viotti, Dutra 
Nicacio. Corrêa llabello, Manoel Fulgencio, Astolpho Pio, Aris
tides Maia, Gonçalves Ramos, Carlos Chagas, Costa i\1aobado, 
Paletta, João ele A vellar, Corrêa Rabello, Ferreira Pires, João 
Luiz, Bernardino ele Campos, Moraes Barros, Domingos de 
Moraes, Carvalhal, Mursa, R.oclolpho Miranda, Angelo Pinheir<.>, 
Costa Junior, HoclrigLies Alves, Alfredo Ellis, Garlos Garcia, 
Rubião Junior, Fleury Curado, Leopoldo ele Bulhões, Guima
rães Natal, Azeredo, Bellarmino el e Mendonça, Marciano de 
Magalhães, Eauarclo Gonçalves, Fernando Simas. Lauro Mui
ler, Carlos Campos, Schmidt, Lacerda Coutinho. VicLorino 
Monteiro, Pereira da Gosta, Antão ele Faria. Julio de Cas
tilhos, Borges de Medeiros, Alcides Lima, Thomaz Flores, 
Abreu, Homero Baptista, Rocha Osorio, Fernando Abbot, De
metrio Ribeiro e Lauro Sodré. 
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Abre-se a sessão. 
Deixam de comparecer, com causa, o.s Srs . Floriano Pei

xoto, Ruy Barbosa, Franc,isco Glycerio, Elyseu Martins, Joa
kim Katunda, Amaro Cavalcanti, Saraiva, Luiz Delfino, Ro
drigues Fernandes, Henrique de Carvalho, lVIartinho Rodri
gues, Theophilo elo s Santos, Gabino Besouro, L eandro Maciel, 
Dionísio Cerqueira, Franeisco Soclré, Eiellarrnino 1Garneiro. 
Aristides Lobo, Conde de Figueiredo, Leonel Filho, Matta Ma
chado, Ferreira Brandão, Domingos Porto, Francisco Amaral, 
Bueno ele Paiva, <Oesario da Motta Junior, Lop es Chaves, Pau
lino Carlos e Moreira ela Silva; e, sem causa, os S:rs . : Theo
dureto Souto, Rangel Pestana, Inclio elo Brasil, João Lopes. 
Annibal Falcão, Bernardo ele Mendonça, Augusto de Freitas, . 
Antonio Eusebio, Zama. S::mtos Vieira, Amphilopbio. Fonseca 
e Silva, Alberto Brandão, Joaquim IE<reves, Luiz MuraL, Al
cindo Guanabara, Jacques Ourique, Mayrink VinhRrJ. Do
mingos Jesuino, .João Pinheiro, Americo Luz, Domingos 
Rocha, Barão ele Santa HP.l1·ma. Luiz Barreto, Antonio lJrado, 
Adolnho Gnrd". Almeida No·gueira, Caetano de Albnquerque 
Erm~stn rl8 Oliveira, Assis Brasil, Cassiano do Nascimento e 
Menna Barreto. 

E' lida e posta em discussão a acta da sessão aNtecedente. 

PRIMEIRA PARTlE DA ORDEIM DO DIA 

oRGANIZAÇÃO DOS ES'l'ADOS 

Em virtude ela urgencia approvacla na sessão de hontem, 
entra em discussão a seguinte moção elo Sr. José Marianno 
e outr-os: 

O Congresso Na.cional, considerando que a eleição clns 
congress~os constituintes dos estados tem ele ser feita de ac
côrdo com o que dispõe o decreto n. 802 , ele ~~ ele outubro 
ele 1890, moc:Iicaclr pelo ele n. 1.189, de 20 ele dezembro do 
mesmo armo, o qual estabelece que as constituições dos es
tados serão moldadas pela ela União F ederal, lembra ao go
verno a conveniencia de ser realizada essa eleição um mez 
pelo menos, depois ele approvada a Constituição elos Estados 
Unidos do Brazil. 

O Sr. Francisco Veiga (Movim ento de attenção) - Sr. 
Presidente, ninguem mais do que eu deplora e lamenta que 
a preciosa attençã.o elo Congresso Nacional seja clistrahida 
com qualquer outro assumpto que não a d iscussão e ana
lyse do projecto ele Constituição, submetLido a nosso estudo 
e apreciação; ninguem mais do que eu deplora e lamenta que 
o Congresso, repetida , vezes, e ainda agora mesmo, esteja a 
occupar-se com questões crue, embora ele alguma impotranci'l, 
podem s.er consideradas insig.nificante-s em confronto com o 
magno assumpto que deve fazer o exclusivo obje.cto da nossa 
solicitude e esforços. 

Ass im pensando, invariavelmente tenho negado meu voto 
a todas as urgencias que aqui se têm pedido para tratar de 
assurnptos alh eios á Constituição . E, assim procedendo, cumpl\J 
um dever, qual o de corresponder á justa e patriotica ancie·
dade da opinião nacional , que reclama ele seus manclatarioõ 
o cumprimento do seu primeiro dever -votar a Constituição 
e restituir o paiz á posse de si mesmo, sahindo do periodo 
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dictatorial erri que ainda está, para entrar no regimen da 
legalidade, uni co digno de um povo livre. (Muito bern.) 

Nestas condi,ções, eu teria, silencioso, deixado votar-se 
a moção do illustre representante de Pernambuco, se não se 
me afigurasse como causa provavel, .senão certa, que o Con
gresso. talvez aLtendendo ao grande numero e :i respeitabi
lidade dos signatarios da moção, approvaria a mesma sem 
maior exame. 

UMA voz - Gastava-se menos tempo. 
0 SR. FHANCISCO VEIGA - Gastava-se menos tempo, CllZ 

o nobre representante do meu Estado; mas, si assim o fi
zesse, o Cong.resso, além de retardar, inutilmente, a organi

zação elos estados, procederia incoherentemente AApoiados e 
não apo·iaclos; apcvrtes) ; o Congresso procederia incoheren
temente, porque, Sr. Presidente, esta moção não é, no fundo, 
senão a que aqui apresentou o nobre r epresentante pelo Rio 
de Jan eiro, o illustrado Sr. Erico Coelho. (Apoiados e não 
apoiados; apw·,tes.) 

O f3 n.. JoSE' !VIARIANN O - E' muito differente; não ha a 
m onor semelhança. 

~ SH. FHANCISCO VEIGA - E accresce que a moção do 
Sr. E rico Coelho tinha sobre esta a vantagem ele franca
m ente declarar que o regulamento eleitoral estava conde
mnado, como incapaz el e dar uma Camara exacta ex·pressão 
da vontade nacional. E assim, dizia muito logicamente: adie

mos a eleiçã.o elas legis!laturas dos esta,cJo.s para depois de ter-
mos um regulamento que garanta o livre exercicio do voto 
popular ·. 

O Sn . JosE' !VIARIANNo- V. Ex . mesmo est:i se incum
bindo el e mostrar a differença. 

O Sn.. FrtANcrsco VEIGA - Irei ló., responderei ao nobre 
represen l.ante, e espero provar que a differença existente é 
apenas na fórma, sendo eguaes no object.ivo que ambos 
visam .. . 

O Sn.. JosÉ MARIANO - Nem no objecto, porque julgo não 
f em tido pensm;nenlo reservado. (Apartes.) 

0 St1 . FRANCISCO VETGA -- V. Ex., provecto orad01~, seja 
generoso para quem não o é, e inLerrompa-me menos. 

O SR. JosÉ IVIAHIANNO - Prornetto não lhe dal' mais 
apartes. 

C Srr. FEANcrsco VEJGi\ - Aprecio os apartes, mas, 
assim, em t.ão granel e numero, impossibilitam a discussão. 

Sr. Presicl en Le, prel.enclia o honrado representante pelo 
Hio ele Janeiro que se decretasse novo regulamenlo para ga
ranLi.r a libenlacle do voto·; e, depois, que se designasse a 
época para as eleições elas legislaLuras dos esl a elos. Era llma 
razão logi c a e proceclenl e. Entretan lo, o Congresso votou 
cunlra, por nã.o qu erer adiar as eleiçõs. 

Que quer o nobre r epresentante signaLario e apresen
tante ela moção em cliscussão ? 

Si eu quizosse demonstrar a irnprocedcncia clesLa moção, 
não teria mais elo que ler ao Congresso as palavras com que 
o illus Lre representante ele Pernambuco justificou, e foi S. 
Ex. quem se incumbiu cl8 declarar, quo a moção não tinha 
razão ele ser. 
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Ella, que está escripta como que em fórma de syllo
gismo, é illogica, e sua conclusão não está, absolutamente, 
de accôrclo com as premissas. Que diz o nobre representante 
ele Pernambuco ? Diz - attenclendo que as legislaturas dos 
estados elevem ser eleitas pelos regulamentos taes e taes, e, 
cleLerminanclo um desses regulamentos que as constituições 
cJ,Js estados sejam moldadas pela Constituição da Republica, é 
ele parecer que as eleiçõe'l sejam effectuadas um mez, pelo 
menos, depois ele approvacla a Constituição. 

VozEs - E' muito logico. 
O SR . .FRANCISCo VEIGA - Não é tal; e eu não quero 

outro juiz que· não o nobre Deputado auctor ela moção. 
· A unica conclusão a tirar-se das premissas é que fique 

adiada a reunião elos congressos . constituintes dos estados 
para depois de approvada a Constituição. 

Mas a eleição faz-se e eleve ser feita antes da approvação 
ela Constituição . 

O SR. CHAGAS LoBA TO - Temos pressa de organizar os 
estados. 

O SR . .FRANCisco VmaÁ - A medida lembrada pelo H
lustre representante ele Pernambuco, absolu.tamente, não 
preenche os seus fins; com a franqueza que lhe devo, per
mitta-me S. Ex. que diga: E lia é inefficaz para o intuito 
que parec e ter em vis ta, sendo, aliás, efficacissima para 
effeitos prejudiciaes, não só á União como, principalmente, 
á urgente organização dos estados, o que é, para mim, 
essencial. 

Como V. Ex. sabe, Sr. Presidente, em alguns dos es
tados, a té, já houve eleições: já houve em Matto Grosso, 
Alagôas, o creio que tambom em Goyaz. 

O SR. AHISTIDES MAIA - Em Goyaz, não apoiado. 
O SH. FRANCISco VEIGA - No Estado que tenho a honra 

de representar, a eleiçã.o está marcada para o dia 25 do 
corrente. 

Ora, si ho.i o mesmo o Congresso tomasse uma resolução 
qualquer a este respeito, aclmittindo mesmo que essa reso
ltlçã.o pudesse obrigar, asseguro a V. Ex. que seria impos
;; ivel · clu:gar ::í. grande maioria elas freguezias do Estado de 
Minas Goraes a noticia ela medida aqui adaptada. (Não 
npoürclos; apo·iaclo s c apa1·tes. ) 

Pergunto ao illustre representante qual o fim que tem 
em vista apresentando a sua moção ? 

O SH. Josl": MAHTANNO - Responderei, depois, a V. Ex. ; 
não o faço agora, para nã.o interrompel-o com apartes. 

O SR . .FHANÇA CAHVALHO - E o orador já disse que não 
gosta ele apartes. · 

O S1t. FaANcrsco VmoA - Eu não disse que não gostava 
el e apartes; o que não gosto é da enorme accumulação delles. 
(Rüo.) 
· Mas não comprehenclo o fim que S. Ex. teve em vista 
apresentando esta moção; c, si não conhecesse as intenções 
do nobre representante, diria que S. Ex. veiu por esta 
intenção elo votar uma moção elo desconfiança ao Governo, 
' (ilfuüos não apoiados c apartes. O Sr· , Presidente ?'e clama 
altenção.) 
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Por melhor que seja a minha vontade de acceitar a ex
pl:icação que dão os nobres representantes, de que não têm 
intenção de votar uma moção ele desconfiança, S. S. EEx. 
hão de 'Permittir que eu dê ás palavras a significação que ellas 
tem. 

Que é que pede ou lembra o nobre representante ao Go
verno com esta moção ? 

Lembra causa de simples bom senso ! 
Senhores, nós tivemos no parlamento, no tempo da Mo

narchia, numerosas moções de desconfiança, mas, confesso 
sinceramente, jamais vi uma em termos tão desagradaveis 
para urh governo regular, como esta. (Apoiados, não 
apoiados e apartes.) 

Que importa, Sr. Presidente, o conselho que o Con
gresso quer dar ao Governo da Republica, senão dizer-lhe: 
- Tende criterio, tende bom senso ? (Não apoiados.) Esta 
é que é a verdade. (Apoiados; não apoiados; e trocam-se nu
merosos apartes. O Sr. Presidente reclama attenção para o 
orador.) 

Peço aos nobre representantes que tenham a bondade 
de me attender. 

Senhores, si os estados estivessem confiados a governa
dores de tal ordem que fosse mistér o Congresso Consti
tuinte, interrompendo a sua missão, lhes mandar recommendar 
que procedessem com criterio e bom senso, nós poderíamos 
dizer que eramos um paiz perdido, porque estavamos gover
nados por. . . cretinos ... 

Effectivamente, um governo que precisasse, que o Con
gresso o fosse admoestar por não consentir elle que se pro
cedesse á confecção das constituições dos estados antes de de
cretada a Constituição da Republica, porque sobre esta devem, 
necessariamente, basear-se aquellas, era um governo de 
beocios, pois que em tão simples assumpto carecia de sug
gstão alheia. 

Portanto, que é que veiu fazer o nobre representante 
com a sua indicação ou moção? Veiu dar ao Governo, per
miLia-me clizel-o, um conselho, assim á moda das famosas 
maximas elo Sr. De La Palisse: veiu dizer-lhe que comece 
pelo principio, que tome por base do edifício os alicerces. 

O Sn. JosÉ MARJANNo - Mas ha casos em que se deve 
começar pelo fim. 

O Sn. FnANCTsco VETGA - Ahi é que caberia dar o con
selho, porque 5eria um caso excepcional. 

Sr. Presidente, por mllilo demorado que possa ser o de
bate deste Congresso, está no animo de todos os seus membros 
o desejo de Lornal-o o mais breve possível (Apoiados); está 
no animo de tonos os seus membros corresponder á ancicdade 
publiea decretando, quanto antes, a nossa lei fundamental 
(Apoiados); está no animo de todos os seus membros 
cumprir elo melhor modo a grande e alia missão que nos foi 
confiarla para sahirmos dentro em pouco das incertezas af
flictivas ela actual idade. (Apoiados.) 

Mas, por mais cl emorarla que seja a discussão da Con
stiluição, é quasi infallivel que nos primeiros dias do pro
ximo mez de fevereiro esteja valada a Consl.ituição Federal 
(Apoiados); e não me consta que congresso algum elos es
tados se reuna em fevereiro; todos elles se reunirão de 
março em deante. (Apartes.) 
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Admittamos, para fazer a vontade aos nobres repre
l'ientantes, que este Congresso prolongou seus trabalhos por 
dous ou tres mezes, para concluir a discussão da Consti
tuição: qual seria a consequencia ? Uma simples portaria dos 
governadores elos estados adeanclo a reunião dos congressos 
constituintes dos mesmos estados; e, assim, ficaria a questão 
liquidada. (Apartes . ) 

Pois os nobres represehtantes fazem assim tão mau 
juizo dos governadores elos estados, que queiram lembrar
lhes uma simples medida de bom senso, uma providencia ele 
comezinho criterio ? 

O SH. JosÉ lVIAniAN NO ...,--- Isso era o mesmo que dar ao 
Governo Provisorio o direito de mandar adiar o . Congresso. 

0 8H .· FRANCISCO VEIGA - Não é um adiamento arbi
tr:lrio: o nobre representante conhece perfeitamente a dif
ferençél elas condições. 

O SJ1 . .To sÉ MARIAN NO - Ha só uma differença: é que 
VV. EExs. esLão divididos. e V. J];x. está obedecendo a um 
pensamento político. · 

0 SH . FRANCISCO VEIGA - Qual é O pensamento po!itico ? 
O Sn. JosÉ lVIARIANNo - V. Ex. obedece a esse pensa

mento da divisão do seu Estado . Em Pernambuco a eleição 
já foi adiada, e o governador, alli, terá o criterio preciso para 
adiai-a, tantas vezes quantas necessarias forem. (H a ontros 
apa1·tes.) 

VozEs - Não querem que o orador fali e . 

O Sn. JosÉ MARIANNO - Peço desculpa ao orador, si disse 
alguma palavra menos doce. 

O Sn . . FRANCisco VEIGA - O aparte com que acaba de 
honrar-me o nobre representante é mais uma prova ela des
necessidade desta moção. Si no Estado de Pernambuco, com 
applauso do nobre representante, o respectivo governador 
adia as eleições . .. 

O SR. Jos1t MAmANNO Mas os outros estados podem 
proceder ele moela diverso elo ele Pernambuco. (Trocam-se 
outros apartes .) 

O SR. PRESIDENTE - Attenção ! Peço aos Srs. represen
tante>: que não inLerropam o orador; quem tem a palavra é o 
Sr. Francisco Veiga. 

O Sn. FnANcrsco VEIGA - Sr. Presidente, não tenho a 
]1n1F'~ rle conhecer iodos os governadores dos estados elo 
Brazil. .. 

O SR. JosÉ lVIARIANNO Basta que conheça o do seu. 
O Sa .. FRANCISCo VEIGA - ... mas, em relação ao gover

nador elo meu Eslado, folgo, e t enho particular prazer em 
garanl ir ao nobre representante, em garantir ao Congresso e 
ele garantir á Nação, que é um elos cidadãos mais distinctos 
que o Brazil possue. ( Apoiados.) Não é uma homenagem 
prestada por mim; no EsLaclo de Minas Geraes todos o co
nhecem pelót sua probidade, pela sua honradez e pela sua de
clica(,:ão ú causa publica; tem um ·passado muito glor ioso: e 
appcllo para os rncus dinLinc1os conterraneos, qu e o conhecem 
cl epor lo. 
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UMA voz - O que é certo é que as intendencias repu
blicanas têm sido todas dissolvidas. 

O SR .. FELICIANo PENNA - I~so não prova nada; porque 
póde ser que as intendencias republicanas não tenham razão. 
(H a outros apartes.) 

O SR. FRANCisco VEIGA - Pergunto ao nobre represen
tante: Qual é o effeito pratico da moção ? 

O SR. JosÉ MARIANNO -Eu o direi a V. Ex. 
0 SR. FRANCISCO VEIGA - Emquanto não fizer O favor 

de dizer, V. Ex. consentirá que eu a ~nterprete tão exacta
mente quanto possa. 

O SR. JosÉ MARIANNo - Está no seu direito. 
O SR. FRANCISCo VEIGA - Sr. Presidente, admittindo, 

o que não posso conceber, que o Cong·resso approve a moção 
do nobre representante, creio que ella só poderá ter um efi'eito 
moral: mandamos ao Governo esta especie .de convit.e, adver
tencia, inspiração, ou o que melhor nome tenha. E, de duas 
uma: ou o Governo a acceita, r,, nesse caso, temos que elle 
se declarará réo confesso do crime de imprevidencia ou in
capacidade (Não apoiados), pois provará que foi preciso que 
o Congresso o fosse aclverLir de um obstaculo que occorria 
na marc!J a regular da administração, e teremos, Sr. Presi
dente, ele lamen tar este facto (muitos dos no]}rec~ represou
antes lam entarão ainda com mais dor do que eu) de vermos o 
Governo do paiz, para. questão tão simples e secundaria, pre
cisar que o Congresso lhe fosse dar inspirações, lhe fosse sug
gerjr o unico alvitre razoavel e sensato: porque, effectiva
mctte, repito, si houve-sse governo, já não digo ela União, mas 
ele qualquer Estado, capaz ele consenti.r na reunião elas legis
laturas respectivas para formularem suas constituições antes 
ele estar decretada a Constitüição Federal, lei mãe e base es
sencial claquella, esse era um governo inepto. 

O SR. JosÉ MARIANNO - Então espero que V. Ex. tire 
a conclusão ele uma premissa que hei de estabelecer. 

0 SR . FRANCISCO VEIGA - Pois não. 
O SR. JosÉ lVIARTANNo - Hei de chamai-o a esse terreno, 

para V. Ex. classificar o seu governador. 
O SR. AMERrco LoBo - Diga-me: si não estamos aqui 

para collaborar com o Governo na obra santa ela construcção 
da Patria, então para que estamos aqui ? (Apoiados.) 

0 SR. FRANCTSCO VEIGA-· Não comprehencli bem O aparte 
do nobre representante. 

0 SR. AMERICO LOBO - V. Ex. pó de-se magoar com a 
nossa collalJoração, mas pergunto: Si esta collalJoração cons
titucional não é o nosso fim, que fazemos aqui ? (Apoiados) . 

O SR. FRANCISCO VErGA - A collaboração do Congresso, 
que me lembra o meu illustre amigo e conterraneo, represen
tanle por Minas, parece que não fiea ele modo nenhum ex
eluida. A nossa verdadeira cn llabnração é aqu ella em que esta
mos, é a ele. estudando e melhorando n P'"o ieclo nu e nns rn·i nl"
fereci-clo, co.nfecciona.J'H10S' o Cocligo fundamental ela Republica; 
esle é que é o prim~'iro e impol'iantissimo dever elo Con
gresso (Apoiados); e não é o CongTesso invertendo ou, antes, 
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sahindo da esphera da sua · acção, permittam-me que diga, 
exercendo um parlamentarismo, como nunca houve, nem 
mesmo no tempo do Imperio, querendo governar, querendo 
administrar por meio de moções . 

O SR. NrLo PEÇANHA - E' exaelo, e avocando a si attri-
buições do Poder Executivo . 

0 SR. FRANCISCO VEIGA- Perfeitamente. 

O SR. NILO PEÇANHA dá outro aparte. 

0 SR. FRANCISCO VEIGA - Que significa O Congresso in
terromper a sua missão, para lembrar ao Governo um acto, 
puramente, de méra, de simples administração? E' pretender, 
não só governar, como administrar; isto é o parlamentarismo 
no seu mais alto gráo e mais extemporaneo, e não é assim que 
o Congresso ha de cooperar efficazmente para a reconstrucção 
da Patria. 

UM SR. REPRESENTANTE- Desde que a moção é inoffen
siva, não póde ser parlamentarismo. 

O SR. NILO PEÇANHA - E' inoffensiva, porque o Governo 
ha de rir-se de !la. 

O SR. FRANCisco VEIGA - Apoiado. 
O SR. BADAnó - O paiz ganharia muito si visse o Go

verno rir do Congresso r 
0 SR. FRANCISCO VETOA - F igurei duas hypotheses que 

se pod eriam dar, caso o Congrrsso approvasse a moção; e .i á 
vimos que, na primeira, isto é, si o Governo attendesse á 
moção. confrssava-se réo ele inrapn cicl arln, o quo não podemos 
presumir elo Governo acfual, nem de nenhum outro. 

A segunda hypolhese era aquella que havia de realizar
se; c cligo mnilo proposilalmcnl c - havi a -, porqtt e não 
creio que o Congresso approve esta moção: havia de reafi
zar-se a hypof hese elo Governo receber a moção e não dar-lhe 
fl. menor importancia. (Apartes.) 

Pf:'rgunto ao nobre representante si ficari.Ç1 bem, seria 
agraclavel ao Congresso, faríamos bom papel perante a opi
nião nacional, que nos está jul.ganclo, tomando uma resolu~;:ão 
assim precipitada ? A resolução menos pensada que assim 
tomasse o Con:;!resso, teria aquelle cu nho ele respeitabilidade, 
de seriedade, de reflexã.o e gravidade que devem caracterisar 
todas as deliberações deste Congresso? 

De certo que nã.n , Sr. Prrsiclento. 
Não tinha, porque o Governo não faria caso da moção, 

e o Congresso teria feito o máo papel de dar um conselho ex
temporaneo, conselho que lhe não foi pedido, conselho que o 
. Congresso não tinha competencia para dar na occasião e que 
por isso seria justamente desprezado . 

UM SR. REPRESENTANTE - E' melhor pôr logo no Con
gresso o escripto .,-- "Casa para alugar". 

O SR. FRANCisco VEIGA - Não s~ trata disso . O que digo 
é qne não é este o modo de nos elevrirmos no conceito ela opi
nião publica. 

O modo deste Congresso angmenlar cada vez mais o pres
tigio, o respeito a que tem direi to, nã.o é invadindo atlribuições 
de outros poderes, é cumprindo, stricta e rigorosamente, seus 
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deveres, é mostrando-se a cavalleiro da pretenção daquelles que 
quer em converter esta Assembléa em uma especie de Con
venção. 

O SR. ALEXANDHE STOCKLER - A maioria dos que assi
gnaram a moção é mais amiga do Governo do que aquelles que 
a e !la se oppõem. (Apoidos.) 

0 :SR. FHANCISCO VEIGA - Sr. Presidente, O aparte de 
meu illustre amigo, representante de Minas, dirigindo-se a 
mim, tem mais gravidade do que póde parecer á primeira vista. 

O SR. ALExANDRE STOCKLER- Dirijo-me geralmente. 

O Sn. FRANCisco VEIGA - Sr. Presidente, si h a co usa de 
que me arrecei.e, é de parecer enthusiasta pela nova ordem de 
co usas; não me faça o nobre representant esta injustiça. 

0 SR. ALEXANDRE STOCKLER - Pois eu SOU muito en
thusiasta. 

O SR. FRANCisco VEIGA - O dito do Sr. representante, 
corroborado por outros, veiu lembrar-me a posição excepcional 
que occupo neste Congresso ... 

0 SH . ALEXANDRE STOCKLER -!ExcepcionaL, não. 
O Sn. FRANcisco VEIGA - E V, Ex. permitta que reu a 

,justifique, com a cabeça erguida. 
Sr. Pr-esidente, toClando-me em ponto muito lYlelindroso, o 

aparte do nobre representante carece de resposta, 
VozEs - Não houve insinuação nenhuma. 
O 8R. FRANCisco VEIGA - Conheço o Sr, representante 

·muito de perto, honro-me com sua amisade, e creio que não 
teria o pensamento de magoar-me. Mas somos homens pu
bliClOS e temos o dever de mostrarmo-nos ao paiz tal qual so
mos, fallando-lhe inteira verdade. 

Sr. Presidente, fui, embora dos mai.s obscuros e desco
nhecidos (Muitos não apoiados), por tradição de família, edu
cação e frequentes estudos, fiel e sincero monarchista. Não o 
fui sómente até 15 ele novembro, data em que, parece, acaba
ram-se todos os monarchistas desta terra ; fui ainda depois da
quella da f a, e só me resolvi a ser obsCluro cooperador da Repu
blica, quando vi que a Monarchia em meu paiz era uma impos
sibilidade, e convenci-me de que, ou o Brazil seria feliz com 
a Republ ica, ou desgraçado com a guerra civil. 

Mas, Sr. Presidente, impuz a mim mesmo condições. Todo 
o meu passado foi monarchista, e os propagandistas da Repu
blica (e no meu Estado os houve, dos mais elistinctos), não 
me conv0.nceram. Teria, pois, vergonha de mim mesmo si 
viesse, lwje, com enthusiasmo serodio e suspeito, entoar hy
mnos á Republica, quando é certo que ella se fez contra mi
nha vontade c esforços, e que na data de sua proclamação, si 
Livesso em minhas mãos impedil-a., eu o teria feito. 

Tinha fé e a mais sincera convicção de que a Monarchia 
constitucional repesentativa podia fazer a felicidade de minha 
Patria, como faz a;da Inglaterra, a ela Belgica; e pois, jámais, 
cogitei ele abandonar as insrt ituições que tínhamos e que no:o 
legaram nossos maiores. 

- Entretanto, os acontecimentos ele 15 de novembro, sendo 
aceeitos e sanccionados pelos estadistas em que eu mais con
fiava e pela quasi unanimidade da opinião (Apoiados), além 

\ 
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disso, a po lítica de moderação, de congraçamento, de paz e har
monia que no meu Estado inaugurou o seu primeiro gover
nador, o illmtre mineiro Sr. Senadvr Cezar io Alvim-politica 
quo alguns lhe não perdoam--, concorreu grandemente para 
que eu e os meus amigos nos approximassemos ela ltepublica. 

Pensei, e teria sido, talvez, mais acertado em tomar o al
vitre de abandonar minha olJscurissima vida poliLica; mas não 
era só; tinha alguns amigos que me ouviam e acompanhavam; 
tomava parte na reclacção de um jornal, que sempre se ma
nifestou com maxima Jranqueza sobre todas as questeõs ele inte
resse publico: pareceu-me, pois, que não devia abandonar o 
posto, e, lembrando-me que a Patria sobrelevava e sobrevi
via ás instituições que haviam siclci desmoronadas, entendi 
ser dever el e patriotismo concorrer com minha cooperação e 
leaes esforços para a organização da Hepublica, ele modo a 
garantir a Jeliciclaclo dos brzileiros. (Apar·tes) . 

Sendo assim o nobre representante não tem direito ele 
querer co !locar-me em posição suspeita. 

Sr. Presidente, jámais pretenderei os primeiros Jogares 
enlre os republicanos: no seu grande exercito considero-me 
recruta bisonho, auxiliar muito obscuro (Não apoiados), e 
r,ão irei disp1Jtar a S. Ex. , ou a outros qu o se bateram ga
lliardamenl.c na propaganda da idra republicana, as palmas 
ela victoria . 

Procurarei concorrer IJara a Jcliciclacle desta terra, que é 
paLria el e todos nós, na medida do minhas :forças e emquanto 
no meu J<3stado perdurar a política moderada r) cono.i.liaclora 
qu r; ali i tern sido seguida. 

Si outra for adaptada, si prevalecer o exclusivismo, di
vidindo a família mineira em vencedores c vencidos. eu me 
retirarei ele vez ú viela privada, deixando aos nobres I:epre
scnLantes o Jazer a felicidade da Patria como entenderem. 

O SR. AsTOLPHO .Pro - Tuda idéa de exclusivismo é 
cen8ura em j'I'Jinas, onde não se pó de levantar essa bandeira. 

O Srt. Fn.ANCJSCO VEIGA - Hespondenclo como pude, ao 
aparte elo nobre r epresentan te, em que se poderia ver arriere 
pensée, declaro mais uma Yez qu e não tenho a pretenção de 
C:ispuLar ao nobre representante, ou a n.utros, a honra de de
fc·nd er e, menos ainda, ele privar com os membros do Go
verno Provisorio, poucos dos quaes conheço. 

0 SR. CHAGAS LOBA TO - A's vezes OS ultimas são OS 
primeiros. 

O Sn. FHANCLSCO VEIGA (rom energia) - Nunr.a dispu
tarei a primazia; o qu e quero, apenas, é que respeitem a 
minha cooperação á Hepublica como leal, sincera e digna . 

O Sn. CHAGAS Lo BATO - Tanto como o ele quantos têm 
pugnado pela Republica . 

O Sn.. FHANCTSCo Vn:JGA - Portanto, nâo venha fazer 
insinuações que pod em parecer desairosas. 

O 811 . CHAG:AS LoBNro - Não houve insinuações; sou in
cap:u cli sso . V. Ex. não mo conhece; appollo para os que 
me; conlwcem. 

O SP •. FRANCISCo VEIGA - V. Ex. disse «os ultimas. ás 
vezes, silo os pr imeir os» - quando se fallava ela dedicaçã.o e 
unl.husiasmo pelo Governo Provi sorio. 
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Não é isso insinuação '? 
O SR. CHAGAS LoBATO - Pelo seu ·merito, pelas suas 

qualidades; c f' oi nesLe sentido que dei o aparte. 
O Sn. FRANCisco VETGA - Sr. Presidente, não sei si 

será cl.efeiLo ou erro . Heceio muito ficar suspeito na He
publica; mas 11a uma cousa que receio ainda mais c que me 
esforçarei para que não aconteça: é confundir-me com alguns, 
qu e conheço, os quaes avezados a mudar de política, com a 
mesma facilidade c rapidez com que nas magicas elos 
theatros se mudam as vistas, Jazendo galas do sambenito 
da apostasia, querem disputar primazias aos antigos r epubli
canos, sendo os primeiros a deprimir o Imperio, que os su:;
tentou e a muitos dos quaes cobriu ele honras e beneficios. 
O que receio 6 crue alguem me collocru e no numero desses: 

Em relação á cooperac. ~.o que prometto á Hepuhlica, ele 
c1efendel-a e auxiliai-a com lealdade, sincera e fielmente 
faço uma limitação - quanto ao passado. Da lVIonarchia só 
fallarci bem lembrando sempre, com respeito e reconheci
mento, as virtudes cívicas' e privadas e os bons serviços da
quelles que no Braz i! a encarnaram; aos nobres representantes 
que fundaram a RepulJ!.,ca, porque conclemnavam o Im
perio, c a~ e a missão ele pôr em relevo seus erros e vícios; 
o. mim não é licito, não julg·o digno faze l- o. 

VozEs - E' muito honrosso o procedimento de V. Ex. 

O SR. FRANCISco VEIGA - Desde que a Nação deu seu 
assenso á Republica, o meu dever é cooperar, como brazi
leiro, para a prosperidade clella; mas o que não posso, o que 
não elevo, o que nunca farei, é imitar o sicambro que queimou 
o que adorava e adorou o que queimára. (Llhtito bem.) 

Fechando o parenthesis, que fui forçado a abrir para 
dar uma resposta ao aparte com que fui honrado, no qual se 
dizia que amigos mais cleelicados e mais sinceros elo Go
verno eram justamente os competentes para o defender, pro
seguirei nas r eflexõ es que fazia. 

Urvi SR . HEPRESENTANTE - Não foi assim. 
O SR. FRANCisco VEIGA - >Sr. Presidente, ponho na 

conta elas minhas infelicidades o facto ele ter sido, hoje, for
çado a occupar a attenção do Congresso, parecendo tomar 
dores p elo Governo. 

Não fui, ele modo algum, precipitado, e só pedi a pa
lavra depois que V. Ex. declarou por duas vezes que es
tava em discussão a n.rocão. 

Temendo o encerrmncnto da discussão e uma votação 
favoravel, que me parecia certa, no intuito ele evitar, quanto 
a mim, um grande desastre, não para o Governo, a quem não 
me cabe cl efencler, mas para o m eu Estado, cuja organização 
se procura demorar, Joi quando r esolvi subir á tribuna e of
ferecer ao Congresso as considerações que estou fazendo, em 
ordem a justificar o voto que hei de dar contra esta moção, 
que se me affigura cl esn ccessaria e inconveniente . 

Que significa, senhores, dar-se ao Governo um conselho 
ele simples bom senso sobre assumpto ele sua exclusiva com
petencia, actualmente '? 

Porventura, este Congres::;o tem justos fundamentos para 
assim proceder ? 



-526-

O SR. JosÉ MARrANiNo - Não sei, a admittir a dou
trina do nobre representante, como este Congresso tem dis
eutido e emendado · os artigos da Constituição. 

O SR. FRANCISco VEIGA - Mas este é o seu dever. E' 
preciso que o nobre representante attente para a missão es
sencial do Congresso Constituinte. O seu dever é, justa
mente, discutir, melhorar e emendar o projecto constitu
cional. 

O SH. JosÉ MAHIANNO - Mas o Cong::esso assim proce
\~endo, desconsidera o Governo, segundo a theoria de V. Ex. 

0 SR. FRANCISCO VEIGA - Perdôe-me. Estamos na or
bita de nossas attribuições. Esta é a nossa missão; este é o 
nosso dever. (Apartes.) . 

Sr. Pre.sidente, comprehendo a tarefa do Cong,resso 
discutindo e emendando o proj ecto constitucional, mas não 
lhe reconheço o direito de apresentar moções da natureza da 
que discutimos e cujo resultado me parece prejudicial. 

Fallo por parte da minha antiga província, que está an
ciosa por constituir-se em Estado autonomo e independente. 

O SR. JosÉ MARTANNO - V. Ex. não póde fallar em 
nome do seu Estado, porque a representação de que faz parte 
está dividida aqui no Congresso. 

0 SH. FRANCISCO VEIGA - Então V. Ex. me lla de per
mittir que eu falle em meu nome e como representante de 
Minas. (Apw'tes.) 

Sr. Presidente, não fallarei em nome do meu Estado, 
nem mesmo do meu munic.ipio; mas já que tive permissão do 
meu collega (d·irigindo-se ao 31' . José Marianno) para fallar 
no meu obscuro nome ... 

O SR. JosÉ lVIARIANNO - Obscuro nome, não apoiado; e 
nem V. Ex. precisa da minha permissão. 

0 SR. FRANCISCO VEIGA . . . direi que O governador de 
Minas é um homem criterioso, de alto bom senso, e que, si, 
por c.caso a pr omulgação da Constituição da Republica se 
demorar ao ponto de reunir-se o Congresso mineiro antes de 
promulgar-se a Constituição Federal, posso afiançar ao Con
gresso que esse illustre cidadão adiará a reunião do Congresso 
mineiro. 

Mas concedamos que elle, commettendo grave erro, não 
cumpre esse dever, co usa que não posso admittir . 

O SR. AMERICO J~oBo - Tem commettido illegalidades e, 
até, interceptado o telegrapho . 

O SR. FHANcrsco VEIGA - E' inexacto, meu illustre cal
lega; creia V. Ex . que está mal informado. (Trocam-se 
diversos apartes.) 

Peço ao nobre representante que não traga as questões 
domesticas da nossa terra para o Congresso; temos visto, aqui, 
como clesagTaclam essas discussões ele politica local . 

Sr. Presidente, si faltasse ao governador de Minas, ou aos 
governadores dos outros estados, o criterio preciso para adiar 
a reuniã.o das futuras legislaturas, caso tivessem de reunir-se 
antes de ser approvada a Constituição, as propria legislaturas 
seriam as primeiras a decretar o seu adiamento, porque não 
encontrariam a base · indispensavel para poder legislar. 
(Apoiados; não apoiados. Trocam-se apartes.) 
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Isto é mais uma prova da desnecessidade d'esta moção, 
que, aliás, só iria produzir males demorando, sem nenhuma 
razão de interesse publico, o que poderia s·er feito já. 

Sr. Presidente, nos estados ha um desejo ardente, apai
xonado mesmo, de entrarem no regimen legal. V. Ex. não 
ignora que essa é, hoje, a aspiração mais palpitante, mais 
vivaz, mais energica, do povo brazileiro. E, senhores, sejamos 
francos. nós membros do .congresso deante das difficuldades 
que assoberbam a situação, deante das incertezas do futuro e 
dos receios do presente, deante deste accumulo de causas que 
trazem o espírito publico em verdadeira anciedade, em evi
dente mal-eslar: a esperança e consolação que damos aos an
tigos com provincianos, é dizer-lhes: Dentro em pouco esta
reis consLiluidos em estados independentes e autonomos e fi
careis livres dos es.Ladistas da rua do Ouvidor, da política do 
Rio de Janeiro, que vos tem sido tão prejudicial. 

Este é o consolo, esta é a esperança que damos aos nossos 
concidadãos. 

E como havemos de obter a realização desta aspiração pa
triotica, tão justa, tão digna? (Apoiados. Trocam-se apartes. O 
Sr. P1'es idente pede attenção.) 

Sr. Presidente, os nobres signat.arios da moção, com cer
teza, que rem uma medida de ordem geral, que 1aproveite 
a todo o Brazil. Mas, sendo assim, ella já é tardia: no Estado 
de Matto Grosso já se fez a eleição da respectiva legislatura; 
o mesmo se deu em Alagóas e em Goyaz. 

O Sn. ARISTIDES MAIA - Em Goyaz, ainda não. 
O Sn. FnANCisco VmmA-Não aproveita, por consequencia, 

a medida, ainda quando fosse obrigatoria: não produziria ef
feitos senão parciaes, e, o que é peor, como já tive occaeião 
de demonstrar , effeitos perniciosos, porque só servirá para 
demorar à realização do mais almejado empenho dos estados 
braz ileiros . (Apoiados.) 

O Sn. PALETTA - Principalmente o de Minas. 
0 Sn. FRANCISCO VEIGA - Principalmente o de Minas 

Geraes, d iz muito bem o nobre collega; porque não ha Es
tado algum que mais se avantage áquelle em amor á indepen
dencia, em amor á autonomia, em amor á liberdade. (Apoia
dos.) 

E', por conseguinte, muito justo o aparte do nobre re
presenlanle. clizenrlo que especialmente o Estado de Minas tem 
eesa aspiração ardente: porque deseja, quanto antes, sahir do 
regimen diclal.orial em que estamos; porque deseja tomar 
posse de si mesmo, pôr á frente do seu governo o cidadão que 
for escolhido pelo povo; porque deseja reger-se pelas leis que 
os seus eleitos decre tarem, pagar os impostos que votarem 
seus representantes ; e o nobre represcnl.anl e, que conhece 
estas aspirações, que é filho distincLo daquelle Estado, longe 
de estar comrnigo pugnando pela prompla realização daquPlle 
patriotico desejo, é um dos que propõem que se demore, sabe 
De u.s por quanLo Ülmpo, a organização dos estados! 

O Sa. PALETTA - Por um mez, apenas. 
0 Sa . BAPTISTA DA MOTTA - Por um mez, apenas " 
O SR. FRANCISCO VE!OA - Pelo menos, dois ou tres mc?.ee. 

V. V . EExs. pretendem protrahir a reunião das legislaturas 
quasi que por tempo indefinido . 
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E' assim a redacção da moção: que as eleições sejam 
adiadas, pelo meno ;:: , para um mez depois de decretada a 
Constituição; isto é - VV. EExs., nestes termos, convidam 
a Dictacl ura para adiar a organização elos estados por prazo 
indefinido. Desde que o Governo não demore menos de um 
mez, sa tisfaz o convite CJLle lhe faria o Congre;::so; si demorar 
por um anno, si demorar por dois annos, si demorar por dez 
annos, a Dictaduro, Jaz o que pedem os nobres representantes. 

UM Sn. HEPRESEN'l'AN'rE - Não ha mais Dictadura. 
0 SR. FRANCISCO VEIGA - Con10 não ha? 
0 MESMO SR. HEPRESEN'l'AN'l'E - 0 Governo está t;Olll OS 

podere;: delegados pelo Congresso; não h a mais Dictadura. 
O Sn. FRANCisco VEIGA - Mas o Governo está na pessoa 

ele um só homem e, quando um só governa sem contraste 
de outros poderes. sem uma lei que o contenha, ha Dictadura. 

O SR. BAP'l'ISTA DA MOTTA - Então a moção é laudatoria 
ao Governo Provisorio .. (fla outros apartes.) 

O SR. FRANCisco VEIGA - Não é laudatori.a. Eu não po3so 
cons iderar el e louvor um conselho ele simples senso commum, 
porque es te conselho só pode repousar na convicção, que se 
tem, ele que a pessóa a quem é elle dado não tem espírito 
lucido. Não duvido cla3 insLrucções elos nobres representantes; 
rnac ~ a riY ~ r ! e u c ia qu e fazem. por muito comez inha, que é, 
não poderá ser agraclavel CJ, quem a receber. (Apartes.) Mas, 
Sr. Presidente, esLa questão de tempo não influe; porque, si 
eu pudesse, si tivesse meios el e diminuir, de uma hora que 
fo Ese, o regimen provisorio e dicta torial que nos domina, eu 
teria muita satisfacção em fazel-o. 

O SR. GABRIEL DE MAGALHÃES - Estou ele pleno accordo. 
0 SR. FRANCISCü VEIGA - Eu teria muita gloria, muito 

prazer em communicar aos meus concidadãos que t inha con
tribuído para accelerar o advento ela legalidade, sem a qual 
não ha garantias nem segurança para ninguem. 

Ora, Sr. Presidente, nestas condições, como achar pouco 
o conseguir e abreviar por dous ou tres mezes a organização 
dos estados? Como achar indifferente que cbntinue por mais 
dous ou tres mezes este regimen de illegalidade? Que razão 
ha para evitar-oe que as eleições sejam feitas quanto antes? 

Ainda a moção elo Sr. Erico Coelho dizia : "Nós queremos 
a eleição por um outro regulamento". 

Mas os nobres represenlantes nada articulam contra o re
gulamento eleitoral vigente; pedem apenas que se adie a 
eleição e, portanto, que se prolongue o estado anormal, só 
para evitar um inconveniente, que elles imaginam poseivel., 

Entendi qu e não devia deixar passar, ao menos sem o 
meu protesto, a moção dos honrados representantes, e, sobre
tudo, sem invocar a atlenção elo Congreseo p~ara o que ella 
contem, sem lembrar o que elle jú votou, e que, em subs
tancia, já conclemnou a icléa que se encerra nesta moção, que 
é o adiamento das eleições. 

VozEs - Não, senhor. 
O SR. FRANCisco VEIGA -- Na moção elo Sr. Erico Coelho 

o Congresso manifestou-se, c maniJeetou-se por grande 
maioria, contra o adiamento; me parece, pois, que ellc será 
.incoherente approvanclo a actual ... 
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O SR. BAPTISTA DA MüTTA - Mas, si V. Ex. a achou dif
ferente? 

0 SÍt. FRANCISCO VEIGA - No fundo, é a mesma co usa. 
O SR . URBANO MARCONDES - V . Ex . disse que na outra 

se tinha em vista o regulamento eleitoral, e neda o adia
mento da eleição. 

0 SR. FRANCISCO VEIGA - Na primeira, disse eu, pe
dia- se o adiamento a pretexto ele que o regulamento vigente é 
máo: nesta, pedem-n'o a pretexto ele que as legislaturas só 
elevem reunir-se depois ele approvacla a Constituição. As cau
cas são cli:fferentes, mas o intuito de ambas é o mesmo: 
adiar- se a eleição. 

Por isso, dizia eu, desde que uma e outra têm o mesmo 
resultado pratico, o Congreoso, que já rejeitou a primeira, 
por maioria de razões, está obrigado a rejeitar esta segunda, 
si quizer ser coherente . 

VozES - Isso, não. (Apw·tes.) 

O S1t. F RANcrsoo VEIGA - Si deu-se já o facto, Sr. Pre
sidente, do Congresso commetter uma · incoherencia, não é 
razão para commetter outra; e esta incoherencia eeria tanto 
mais censuravel e lamentavel, quando só serviria - insisto 
neste ponto, que foi o motivo unico que me determinou a 
fazer estas toscas observações - para retardar a organização 
dos cotados, isto é, para demorar a satisfacção ela mais nobre, 
da mais justa e ela mais louvavel aspiração delles, que é de
cretar suas constituições, eleger seus governadores e fazer sua 
vida á parte, com a autonomia, com a liberdade e com a in
dependencia que almejam. 

Voto contra a moção. (llinüo bern; nmito bern. O omclm; 
é wmpr·imentaclo.) 

O Sn.. JosE' lVIAJUANNO diz aut:> poderia com eçar quei
xando-ce da pouca genero3idade elo seu illustre eoll ega, que 
tão brilhantemente OCCL1pou a tribuna, por ter quasi exgot
tado a hora reservada para este debate, obrigando-o, talvez, 
a recor.::-cr á inclulgencia elo Congresso, pedindo a prorogação, 
olJriganclo - o, ainda mais, a incorrer na fa!La ele que o in
eulpou S. Ex . , ele demorar por alguns instant.es a discussão 
momenlosa desta Constituição, a qual ~e lhe afigurou tão ur
gente, que S. Ex . não se lembrou ele deixar maior espaço para 
seus contendores. 

Não quer acreditar que o nobre representante tivesse 
quasi exgottaclo a hora senão pela necessiclacle ele repetir seus 
argumentos. 

0 SH . FRANCISCO VEIGA - Forçado pelos apartes. 
O SR. JosÉ MARI1\,NNO diz que o nobre r epresentante con

siderou a moção apresentada pelo orador, em seu nome e nos 
de seus illustres collegas, como um a ·moção ele desconfiança 
ao Governo. 

Em primeiro Jogar, quando o Congresso devolveL1 ao Go
verno Provisorio a faculc!acle ampla ele exercer Lodos os po
deres emquanto se elaborava a ConsLituição, seria uma es
tulticia levantar questões ele confiança ao Governo (Apoia
dos); mas, ainda mesmo que esta moção pudesse significar 
desconfiança ao Governo, ainda que pudesse significar um 
protest(), que partisse elo mais humilde elos representantes elo 

3~ 
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· Congresso, o orador diria a todo o Congresso que se sente bas"" 
tante robustecido pela força que lhe dá o se11 dever de re
presentante da Nação, para apresentar tantas moçõe10 ·quantas 
julgue necessarias; ainda quando ellas não tiveesem outra 
significação senão a de que o Governo estava sacrificando os 
destinos do paiz. 

Os intuitos do orador são outros. Não pretende apre
eentar uma arma de guerra contra o Governo, que deve 
pairar, neste momento, em regiões muito serenas. O seu in
tuito foi proporcionar ao Governo occasião de, inspirando-se 
no voto do Congresso, tomar uma deliberação, que tivesse 
por fim harmonizar os interesses da União e dos estados. 

O SR. FRANCISCO VEIGA - Si o Governo tem capacidade, 
não precisa dessa suggeslão . 

O Sn. JosÉ MATIIANNo acredita que o Governo, por mais 
·capaz que seja, si se julgasse exaulorado pelo procedimento 
do Congres2o, que, no caso vertente, não importa em censura 
mas ern conselho daquelles que foram chamados collabora
dores do mesmo Governo, não seria um governo inepto, como 
disse o nobre represenlanle de 1\Jinas, mas infeliz, como cha
mar·in o oracloe ao Governo que não conlasse com esse apoio 
(A 11niodo). qne, da parte do Congresso, só significa illimi
tacla confiança. 

Pnrla n lo. o nobre representante, qu crendo considerar a 
rnor;fto apresenl ada como de confianr;a, Lalvcz para auxiliar 
a ob rrt surda do Sr. l\1 in islro do Interior ... (Não apoiados; 
troca.rn-se muitos aJHtrles .) 

O Sn. CESATIIO ALYlM (Ministro do lnterim') - Nilo é 
exaclo; isso é urna in.ju slir;a do nobre reprosenlante. Com 
quem é que fallei? Os meus amigos aqui esLfto (Liirigindo-se 
á bancada mineira). Falle i, porventura a alguem? 

VozEs - Não. 
o SI\. JOSIÍ l\L\1\ L\ :'\I NO - ncpcle que o illusl.re represen

tante considerou a moçãn como rle confiança, no inlenlo ele au:... 
xi liar o serviço surdo elo Sr. 1\:linisLro elo I n terior, chamando 
soldados ás armas, concil.anclo ao combate (Não aJloiados), 
para auxiliar a obra, que o orador julga poueo séria, do Sr. J\II i
nistro do lnLer ior, que qncr arregimenlar vol.os; e o meio que 
teve fo i Luxar de desconfianle ao Governo, e perigosa, a 
moção. 

O Sa. FnANCTsco Vmr.A - Não fiz mais do que analysar 
a~ proprias palavras da moção; moção de simples bom senso 
é eensura. 

O Sn. JosÉ MAmANNO - Não ha tal, é um conselho ao 
Governo, para q1.1e elle, comprehondendo a situação do paiz, 
tome as urovidencias que o caso requer. 

Que grande crime ha em despertar a attenção do Go
verno para um negocio palriolico, que reclama su a at tenção 
e entend e com o in teresse dos eslados? 

O fim da moção é convidar o Governo a refleotir nessa 
emergcncia. 

O Sn. FnANcrsco VEIGA - Logo, não reflecte sem ser con
vidado: é a conclusão. Triste do governo que, para reflectir 
sobre negocias publicas, precisa ser convidado . 
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O SR. JoSÉ M.I\.RL<\.NNO- Convida.,.se o Governo tanto para 
este, como para diversos assumptos. 

Que são as votações que o Congresso C\á, mesmo por oc
casião de disculir-se a ConctiLuição, senão outras tantas ad
vertencias, outros tantos conselhos e não opposição ao Go
verno? 

Pela theoria do nobre :representante de Minas, o Con
gresso não poderia nem reformar, nem retocar a Constt
Luição . 

O SR. FRANCISCO VEIGA - Não apoiado; é este o nosso 
primordial dever. , 

O SR. JosÉ MARIANNO - Os representantes do Congresso, 
neste caso, dariam um;:t lJrova de desconfiança ao Governo, 
aperfeiçoando o projecto de Constituição, em vez de acceital-o 
como lhe foi apresentado. 

O SR. ]'.&ANprsco VEIGA - Assim fazenqo, Cl!mprimos o 
nosEo dever . 

O Sn. JosÉ MARI.I\.NNO responde que o nobre Deputado e o 
Congresso vão ver que 11ão é impertinente a moção que apre-
1lentou; não é, mesmo, ideplica, como disse o nobre Deputado, 
á outra moção que aqui foi apresentada. · 

A moção do Sr. Erico Coelho não tinha outro intuito além 
de dar novo regulamento ás eleições que se vii,o effectuar nos 
estados; nella pedia o seu auctor que se espaçassem as elei
ções dos congressos estadoaes até a decretação da nova lei 
para fazerem-se as eleições. 

A moção apresentada pelo orador não se refere a este 
ponto . 

O Sn. FnANCisco VEIGA - A. outra era mais logica: con
demnando o regulamento eleitoral, pedia oqt:ro . 

O Sn. JosÉ _MARIANNO - O orador e seus collegas que as
signaram a moção não condemnam o regulamento eleitoral ... 

0 S[l. FRANCISCO VEIGA - Logo não ha razão para adia
rem-se as eleições. 

O Sn. JosÉ MARTANNO - ... porque não qqerem conc!em
nar a sua propria origem. 

O Sn. FrtANcrsco VEIGA - Apoiado; estou de accôrdo 
com V. Ex. 

O Sn . JosÉ MARIANNO- Os que aqui se acham por força 
desta eleição, com auctoridade para representar a Naçii,o, não 
poileriarn dizer que es ~ e regulamento não póde fazer úm Con
gresso digno da Hepublica. 

O fim da moção é outro, e parq, este chama a attenção 
do nobre representante; o fim não é pedir a reforma eleitoral, 
é pedir que se dê tempo aos estados para se constituírem, 
moldando as suas constituições pela Constituição Federal ; o 
fim é clar fo rça a usta decisão governam ental. E ' por isso que 
pede o auxilio do nobre Ministro do Interior, para que deter
mine que os governadores dos estados decretem a:: respectivas 
constituições, de modo a poderem ser modeladas pela Consti
tuição Federal, convocando, depois, os congressos. 

O Sa . FRANcrsoo V!'TGA - Os congressos dos estados é 
que devem decretar definitivamente as suas constituições, em 
vista da Constituição Federal, e não os governadores. 
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O SR. JosÉ MARIANNO pergunta ao nobre representante 
que o contesta - como é que os governadorAs poderão · co
nhecer esta Constituição que ainda não está votada? 

Entende que só depois de votada a ConstiLuição Federal 
é que os governadores têm de convocar os congressos dos es
tados. Isso é que é correcto, admittindo-se, mesmo, que se 
trate de um governador por demais independente, por demais 
apto, por demais superior, como aquelle que nos pmtou o il
lustre representante que o precedeu na tribuna; e o orador 
chegaria mesmo a invejal-o, si, porventura, não estivesse 
muito satisfeito com o que tem no seu Estado. 

O SR. SEABRA dá um aparte. 
O SR . JosÉ MARTANNO, respondendo au aparte do Rr. re

presentante, diz que o Governo seria um inepto si decretasse 
effectivamente a Constituição. 

O SR. PRESJDEN'l'E - Observo ao Sr. representante que a 
hora está finda. 

Si V. Ex. pretende continuar, é preciso requerer proro
gação e consultar o Congresso neste sentido. 

O Srt. Jos.Jt MARTANNU- Não quer de modo algum deixar 
de obedecer a S. Ex. Entretanto, não pó de ficar com o seu 
d:scursu assim suspenso; por isso, pede que seja consultada a 
Casa se lhe concede mais 15 minutos. . 

Posto a votos, o requerimer;Jo do Sr. José Mariano é 
. approvaclo. ' 

O SR. PRESIDENTE - O Sr. representante pó de continuar 
o seu discurso . 

O SR. JosÉ MAI\IANNO (continuando) agradece a benevo
lencia do Congresso e assegura que della não abusará. 

Desenvolverá o seguinte argumento: os governadores dos 
estados são obrigados a decretar as suas constituições, mode
ladas pela Constituição Federal, quer dizer: de modo que não 
haja attritos, nem conflicLos, com a Constituição Federal. 

Só depois ele decretada essa Constituição é que os re
presentantes dos estados se deverão reunir para discutir e 
votar as constituições dos seus respectivos estados. 

Ora, pergunta, como é que se pôde, actualmente, proceder 
ás eleições dos representantes dos congressos dos estados, si 
não é possível dicutir-se e votar-se um projecto de Consti
tuição modelado pela Constituição Federal. 

Parece-lhe que neste ponto os estados devem seguir a 
mesma norma que seguiu o Governo Provisorio. O Governo 
decretou a Constituição, esta Constituição que se está discu
tindo, h a quatro mezes, e, depois, fez proceder á eleição. 

O orador está certo de que ·a Governo não teve ainda oc
casião ele aquilatar os inconvenientes que resultariam das 
eleições feitas agora, pois os congressos dos estados não po
deriam deliberar causa alguma; e deante das manifestações 
do Congresso Nacional, destas manifestações que nào são uma 
rJr,ci são, mas um conselho sabia. patriotico, ao Governo, no 
qual o Congresso confia, está certo, repete, que, lançando seu 
olhar verdad eiro para o ponto de vista da qu estão, o Governo 
tomará um'a decisão aconselhada pelas circumstancias, re
commendando aüs governadores dos estados, nomeados por 
ora, o adiamento elas ele·ições. 
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Mas, diz o nobre representante 
lhor fazer .as eleições agora e os 
reunião dos respectivos congressos, 
a Constituição Federal . ' 

por Minas: é muito me
governadores adiarem a 

si não estiver já votada 

Antes elo mais, o orador tornará saliente que, assim pro
cedendo, é o Congresso o primeiro a aconselhar que se des
virtue, não o pensamento, mas a letra expressa de um de
creto elo Governo Provisorio. 

Depois, é investir os governadores dos estados de uma 
attribuição suprema, que nem o Congresso quiz dar ao Go
verno regular ela Nação, nos tempos regulares. O Congre~so 
ha de estar lembrado de que foi rejeitada urpa emenda dando 
ao Governo o direito de adiar as sessões elo parlamento. 

Mas não se trata elas sessões or clinarias; podem ser eleitos 
representantes contra a vontade dos eleitores, que, depois, 
podem se r evelar contra a prepotencia dos governadores. 

Armar os governadores desse poder seria armai-os da su
prema Dictadura, a mais fatal, a mais perniciosa, a mais an
niquilaclora da~ liberdades publicas. (Apo·iaâos.) 

O Congresso pense sobre isto ; attencla que é melhor, mais 
prudente e mais patriotico, dizer ao Governo Provisorio, em 
quem confia, que estimaria, antes, vel-o dar uma ordem neste 
sentido aos seus governaclorec, do que deixar-lhes esta grande 
arma, que pó de trazer graves perturbações publicas. 

Não é incoherente a ai titude claquelles que votaram, h on
tem, cuntra a moção Erico Coelho e que, hoje, sustentam a que 
o nra elo r e~tá discutindo. (Apoiado.) A moção do Sr. Erico 
Coelho prolongava por tempo indefinido a organização dos 
eetados, e esta prolonga-a apenas por um mez. 

0 SR. FRANCISCO VEIGA - V. Ex. diz - um mez. 
O Sn. JosÉ MARIANNO - Pois o governador ele Minas, por 

exemplo, por amor elo .crua! se levanta toda esta celeuma aqui 
- que convoque no mm1mo prazo, que convoque um mez de-
pois a reunião da Assembléa . · 

Onde, portanto, a incoherencia, si são inteiramente ·dif-
fcrcntes, no fundo e na fórma, as duas moções? (Apoiados.) 

O SR. JoÃo SIQUEIRA - Para que essa precipitação? 
O Sn . FRANCISCO VEIGA - Não h a precipitação alguma. 
O Srt. JosÉ lVIARIANNO não quer alongar-se em outras con-

sideraçõ es; já disse quanto era preciso para que o Congresso 
e:ompre henr'esse a imporlancia elo ado que tem ele praticar. 

O orador e seus collegas não propõ em ao Congresso que 
tome uma resolução legislativa, porque elle abriu mão ele taes 
attribuições desde· o momento em q_ue as devolveu ao Governo 
Provisorio; mas isso não quer dizer que o Congresso se 
Lenha sujeilado a olhar com indifferença para a marcha dos 
negocios publicos . 

E' o que pecle ao Congresso Nacional: não que vote uma 
lei, mas que expresse uma manifes tação sincera de confiança 
qu e tem no Governo Provisorio, pedindo-lhe qu e resolva esta 
questão, que pócle trazer serios conflictos aos estados . (Apoia
clos; muüo bern; muito bem.) 

Fica a discussão acliada, pela hora. 
O Sa. Am STIDES lVTArA (pela onlem) requer o encerra

mento ela cl'scu ssão, para ser "\roLada irnrn ecli atamente a mocão, 
Consullaclo, o Congresso approva este requerimento. · 



StibttJettida á votação a moÇão do SI'. José Marianno e 
outros, é ella apptovada por 79 contra 75 votos . 

Vem á Mesa a seguinte 

Declaração de voto 

Declaramos que votamos co11tra a moção que - lembra 
ao Gover'rib a necessidade de realizar as eleições dos estados 
:Um mei; . pelo menbs, depois de approvada a Constituição dos 
Estados Unidos dô Brazil. 

Sala das sessões, 14 de janeiro de 1891. - Almeida Bar
reto. -Santos Andrade.- Eduardo Gonçalves. -João Neiva. 

SEGUNDA PÁRTE DA ORDEM DO DIA 

Discussão do titulo IV do Projecto de Constituição 

. . Continua a 1" discussão do titulo IV do projecto de Con
stituição, com as emendas apresentadas. 

São lidas, apoiadas e entram conjunctamente em dis
cussão as seguintes 

Emendas 

Ao art . 69 : 

Substitua-se o n. J desse artigo pelo seguinte: 
1 o. Os nascidos no Braz i I, ainda que de pae extrangeiro, 

üão residindo este a serViçO de sua nação . 
Ao art. 70: ' 

Subslitua-sê peio següinte o n. 3: 
3a. As praças de pret, exceptuadas as que frequentarem 

ou tiverem frequentado as escolas militares do ensino supe
rior e l!-S que liverem qualquer curso dessas escolas ou facul
dátles da Republicã. 
. S: R. -c- Sala das sessões, 14 de janeiro de 1890 -
F. Sehrnidt. 

Áb art. 69: 
Supprimam-se os §§ 4o e 5° . 

Slipprimam-se rio § 6° do mesmo artigo as palavras -
por outro modo. 

Ao art. 70: 
. Supprimam-se no § Jc os ns. 1, 2 e 4, e aocrescente-se 

o1ide couber - O voto será, sempre, descoberto, em cedulas 
assignadas. 

Ao art. 71 

Supprima-se no § 1° o que está eonsignado sob a lettra a 
- Dernet1·io Ribeiro e outros , · 



Ao art. 72, § 2o 

Accrescente-se : 
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· Ficam desde já extinctas todas as ordens existentes, menos 
as milHares. -Barbosa Lima . - Demetrio Ribeiro . 

Ao n . 1 do art. 69: 
Diga-se: 
Os nascidos no Brazil, ainda que de paes extrangeiros, re

sidentes a serviço de sua nação, quando optarem expressa
men~e pela nacionalidade brazileira. 

S. R. - Sala das sessões, 14 de janeiro de 1891. -
Monteira de Barros . 

Ao art. 69 : 
Substitutivos aos ns. 4 e 5 : 
Os extrangeiros residentes ou não no Brazil, que pre'3-

tarem serviços relevantes á Humanidade, ou, especialmente, 
á Republica Brazileira, não perdendo por isso os fóros de sua 
naciDnalidade. 

Os extrangeiros que espontaneamente solicitarem o ti
tulo de cidadão brazileiro perante a auctoridade _competente . 

S . R . -Nelson de Vasconcellos. 
Supprimam-se no n. 6 as palavras -por outro modo . 

-Nelson . 

Ao art. 70: 

Supprimam- se os ns. 1 e 2 . -Nelson. 
Substilua-se o n. · 4 pelo seguinte: Todo cidadfio que, por 

qualquer motivo, vDLo de obediencia, regra ou esLaLuLo, ficar 
inhibido de prestar á PaLria a satisfação de Lodos os seus elo
veres ele cidad ão e, especialmente, não puder correr em sua . 
defesa á mão armada. 

S . R . ......:. Nelson . 

Accrescente-se ao ar L. 70 mais um numero : 
- O voto do cidadão será sempre ás claras, devendo o 

e lei Lo r escrever em um livro o seu nome e o do cidadão em 
que vol.a . - Nelson. 

Ao art. 71: 
Supprima-se no § o n . a . .;_Nelson . 

Secção 2': 
Subs titua-se o ti tulD d'esta secção - Declaração de di

reitos - pelo seguin te: - garantias de ordem e progresso 
em toda a União. - Nelson . 

Additivos- ao art . 72, § 2°: 
(a) A Republica não admi t te tambem privilegias philo

sop hicos, se i eu Li fi c os, ar Lis L i cDs, clinicas ou Lechni c os, sendo 
livre no Brazil o exercício de todas as profissõee, indepenclen
temonte el e qualquer titulo escolaslico, academico, ou outro, 
seja de que natureza for . S . R. -Nelson . 
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§ 2.0 ( b) Os cargos publicas e civis serão preenchidos, no 
gráo inferior por concurso, ao qual serão admitLidos, indistin
ctamente, todos os cidadãos brazi leiros, sem se exigir dip loma 
a lgum ele habilitação intellectual. Os cargos superiores serão 
de livrr, nomeação elo Governo, excluída, tambem qualquer 
condição de diploma. Os cargos medi os serão preenchidos me
diante a.ccesso, por antigu idade, e, só especialmente, por me
rito . 

S . R. -Nelson . 

Substitua-se o § 4° pelo seguinte: 
A monogamia é a base da organização ela família brazi

leira, que é sagrada pela Patria com a instituição civi l elo ca
samento, un ico va lioso perante as leis da Republica, o que 
não exclue a consagração, anter ior ou consecutiva, conforme 
a vontade elos nubentes, de qualquer egreja, por meio da ce
remonia re ligiosa respectiva. - Nelson. 

§ 5." Substitua-se pelo seguinte: 

O cul Lo elos mortos será garantido a todos os cidadãos, 
nacionaes ou exj.rangeiros, mediante a instituição dos comi
terias civis, sem preju ízo elos cemüerios religiosos particu
lares, sujeitos todos ás leis ele hygiene public!l e da policia 
local. ficando abolidos todos os privilegias funerar ios. S. R. 
-Nelson. 

Aclditivo ao § 5" : 

(a) Será g-arantida a nacionalidade a todos os nascidos· no 
Brazil, -ou, ern situação equivalente, mediante o registro civil 
de fi liação; 

(b) E' garantida a p lena liberdade ele adopção, segundo as 
condições em que a lei determinar. ~Nelson. 

§ 6.o Depois ele leigo - diga-se: - livre, gratuito e não 
obrigatorio. -iVelson. 

§ 8." Supprima-se . -Nelson . 
§ 9.o Accrescente-se: - quando for perturj:mcla, ou quando 

os convocaclores ela reunião a requisitarelil., all eganclo receios 
de perturbaçãQ. - -Ne lson . 

Ao ar t. 70 : 

E limine-se o n. 2° do § 1°. - Lau?'o Soclré. 

Ao ar t . 73: 
A aposcnlaclori a só poderá ser dada aos Junccionarios pu

bli cos em caso íl e invalidez no serviço ela Patria. 
Sala elas sessões, 14 de· janeiro el e 1891. - Lauro Sod1·é. 

O Sn. LACEHDA CouTINHo - Sr . Pres idente elo Congresso, 
nfLo. tenho o habito da tribuna: faltam-me. ai~m disso, todos os 
predicados para occupar digliamenl,e a aLtcnção desta illus
trc Assembléa. (Não apoiados.) Nem me teria animado a su
bir a este posto em i.nenl e, si não m e corresse o rigoros·o 
dever, não de eluc idar questões que j:í fo ram, magistral e bri
lhantcmen Lo tratadas por tantos e Lão abalizados oradores, que 
me prec;ederam, mas de justificar o meu voto sobre alguns 
cloo a.ssmnpLos submei.Liclos á di scussão c apreciação do Con
gresso. 
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Espero, portanto, que meus illüstres collegas terão para 
commigo a bcnevolencia e generosidade a que julgo dar-me 
algum direito a singela e sincera confissão que acabo de fazer, 
de minha incompetencia. (!Vão apoiados .) 

Sr. Presidente, adepto, ha muitos annos, das doutrinas 
democraticas, e almejando para a nossa Patria, com o trium
pho dessa doutrina, a completa egualdade de direi tos, p lena 
liberdade para todos os cidadãos, para todas as opiniões, para 
todas ae crenças e para todos os cultos, não podia deixar de 
applauclir, como o paiz inteiro, a promulgação elo decreto de 
7 de janeiro do anno findo, que determinou a separação entre 
a Egreja e o Estado - separação que eleve ser franca, com
pleta, sem attri tos possíveis, e isto por dignidade e interesse 
das duas sociedades, a sociedade religiosa e a sociedade civil. 

Passo, po is, a fazer lig·eiras considerações sobre algumas 
disposições elo projecto constitucional, que se relacionam com 
o decreto a que acabo de referir-me. 

Diz o§ !1° elo art. 72: 
"A Hepublica só reconhece o casamento civ il, que prece

clerú. sempre, ás cerimonias religi-osas de qualquer culto". 
Contra esta disposição fallaram illustres collegas, im

pugnando- a por conter vEoxame para a conscieneia e atten
taclo contra a liberdade inclispensavel. 

Mas esses defeitos, por mais que os procure, não os en
:~ergo . 

Haveria vexame si se prohibisse o casamento religioso, 
ou se puzessem obstaculos ao mesmo casamento. 

I~gual queixa deveriam fazer si se tivesse preceituado o 
conl ;·ario, isto é, que o· casamento religioso precedesse o con
trac :.o c i vil. 

O que parece dever concluir-se é que os nobres represen
tantes não querem, nem antes nem depois, o casamento civil, 
o que equivale a dizer que o não querem de maneira alguma. 

O § 5o diz (lê) : "Os eemiterios terão caracter secular e 
serão administrados pela aucloriclade municipal . " 

Contra esta disposição apresentaram-se duas emendas 
suppressivas c duas substitutivas. Não comprehenclo esta in-·· 
tolerancia, á qual chamarei posthuma, que não permitte que os 
caclaveres elos cathol i.cos apodreçam na proximidade dos 
claquclles que professam culto dive\rso. 

Entretanto, si ha paiz em que parece haver toleranci1 
religiosa é o nosso, onde individuas ele seitas e re!ig·iões di
versas travam relações ele toda cspecie, até ele amizade. 

Ora, esta tolerancia, si se permiLte cluieanle a vida,· poe 
que não se permitte depois ela morte ? 

O § 6°. diz (lê) : 

" Será leigo o ensino ministrado nos csLabelecimentos 
publicas." 

Nesta parte tolhe-se a liberdade e o exercieio elos deveres 
religiosos elos cidadãos. Não sou contrari..o á icléa ele que seja 
leigo o ensino nos est,abelecimcntos publicas chamados inter-
natos c externatos; mas, nos illte,enatos, onde os alumnos ficam 
por muitos dias longe ele suas farnil ias e, portanto, sem receber 
o ensino religioso. podia-se abrir uma exccpção nos regula
mentos, ele modo que os paes, os tutores e os protectores elos 
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alumnos escolhessem professores particulares, que dessem a 
seus filhos, tutelados ou protegidos o ensino religioso . 

O § 8°. diz o seguinte (lê) : 

"Continúa excluída do paiz a Companhia dof! Jesuítas e 
prohibida a fundação de novos conventos ou ordens: monas
ticas." 

A primeira parte deste artigo contém uma exclusão gue 
me parece odiosa e não acho que tenha muita razão de ser. 

Não ha quem ignore os serviços que tem prestado a be.:n 
do progresso c ela civilização ela Humanidade, não só nos tempos · 
passados, mas, ainda, actualmente, esta Companhia, que con1a 
em seu seio llomens de incontestavel saber, os quaes têm 
aprofundado muito as disciplinas que constituem os diverso'3 
ramos do saber humano. 

Aqui mesmo. na historia do nosso paiz, creio que não ha 
quem ignore os nomes dos apostnlos do Novo Mundo, os padres 
Manoel da Nobrega e José ele Anchieta, nem os Eacrifidos 
que es tes fizeram no arcluo Sflrviço ela catechese. 

UM; SR. REPRESENTANTE - São os unicos catechisadore!l 
possíveis. 

O SR. LACERDA Cnu'l'rNT-ro- Ri estivGssrmns em outro paiz 
~· afravrssassrmos oufra época, não aconselharia, por certo, a 
:o1rlmissãn ria r-or.1panhia rl c .T1~sns. po t'f1Uanfo sei, tarnbem pela 
Hisf.ori a, que foi ncsfa ill1rsfre Comrnnliia nue a Guria romana 
encon I r ou o seu mn is porlcmso anx i I i ar. quando se propunha 
a re~lizar o oru ideal rle srnwrrnacia univrrs::tl ... 

Mas. senhores, esses tempos são passa dos. Creio que o 
ult.ramonlanisn' n lema sua épnra feiLa c nfio pr1d c rrrar raizcE 
nesl.a terra, onde clesrtbroc.!Jam loclas a.s ic!rlas ele liberclnr!c, de 
progresso e aspirações qur. não se eoadunam corn o syslema, 
cüm n douil'ina prégada pelno padres da Cornranlria ele Jesus. 

Enlrelanl.o, não apresentarei emenda nes le senLido ... 

UM Sn, fiEPHESENTANTE - !Ia diversas emendas sobre o 
assumpto. 

O Sa. LAcEnnA CouTINHO - Quanf.o á prohibição de se 
fundarem conventos ou ordens monaslicas, votarei por esta 
medida. 

Nada tenl1o que dizer contra as ordens monasticas , no 
nosso paiz; conheço pessoalmente alguns dos poucoe reli
giosos que ainda sobrevivAm; OS monges brazileiros UJm se 
salientado, já no pulpilci, já no profe"sorado. 

Não é por elles, pois, que fallo; ma~ é contra a insti
tuição que ·me pronuncio. 

Entendo que ürclens monasticas não devem ser permit...: 
tidas, como não eleve ser permiLLida a fundação de novos con

. ventos. 
Na ultima parte ela prececlen te seesão occupon a tribuna, 

com a profieiencia, rom o talento que lodos reconhecem, o 
illusLre representante pelo Est.ado do Ceará, que, embora não 
desenvolviclamente, por·que já era insLaclo pelo tempo, com
bateu o § 22 do art. 72. 

Diz esse paragrapho: 

"'E' abolida, egualmente, a pena de morte em crimes po'"' 
liticos" . 
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O nobre representante pelo Estado do Ceará pronun
ciou-se, não eó contra o paragrapho da Constituição, como, 
Lambem, contra a emendá da Commiss.ão dos 21, emenda sub
stitutiva, que diz : 

"Fica, egualmente, abolida a pena de morte, reservadas 
as dispo~ições da legislação militar em tempo de guerra." 

Senhores, surprehendeu-me profundamente a üp!mao 
emit.tida pelo nobre representante, porquanto tenho-o visto , 
sempre corn o mesmo rigor de logica, sempre com a mesma 
erudição, sempre com o mesmo colorido de estylo, defender 
as idéas mais generosas, as aspirações mais nobres e mais le
gitimas. 

Os argumentos em que se fundou aquelle illustre repre
sentante para advogar a inclusão da pena de morte em a 
nossa lei fundamental, não só para os crimes politicoe, mas, 
tambem, para os crimes communs, não me pareceram raziíes 
de peso, razões, como exigiam, aliás, a solidez e a madureza 
de pensar do illmtre representante, que sinto não estar pre-
sente. · 

S. Ex. não provou o direito da sociedade sobre a vida do 
cidadão; e o unico argumento que lhe ouvi, talvez porque, 
como já disse, faltando-lhe o tempo, não podia continuar, foi 
que para certos crimes a pena de pr·1são não era sufficiente, 
porquanto da prisão havia meio de escapar, o condemnarlo 
püdia fugir e iria perpetrar, immediatament.e, outro ou mais 
crimes; de maneira qtle a s'Ociedade, que podia ter-se libertado 
daquelle membro gr:ingrenado, tinha de assistir ao sacrifíc io, 
além daquell e membro que j á linha perdido, dt;J tantos mais 
quantos devessem cah ir victi mas da sanha do faccinoroso. 

Ma::, senhores, esle argumento é um ar{lumento de ex
cepção. (Apoiados.) 

Não é regra que o criminoso encarcerado fuja e escape 
deste modo á punição (Apoiados); a regra é o contrario. 

E, meus senhores, ne9ta quesl ão, que é capital e muito 
grave, mais grave é a responsabilidade do Congresso, que, 
tendo de legislar sobre o assumplo, precisa da inLervençii<J e 
do esforço de todos aquelles a quem estudos especíaes collocam 
em posição de aprec iai-a á luz dos verdadeiros prinripios da 
·scienrià moderna . 

Ass im, Lenho a mais bem fundada esperança de que o 
Congresso votará pela emenda da Commissão . 

Senbores, não t.enho conhecimento especial da materia, 
mas recordo-me de haver lido em um criminalista, supponho 
que Filangieri, um argumento, que não posso precisar si elle 
apresentava como de lavra propria, ou si para o refutar, e 
que consiste, mais ou menos, no seguinte: - S~1pponha- se um 
homem virtuoso, pacifico. util á sociedade e de costumes 
puros; esse homem é aggredido, injusta e violentamente, por 
um assassino, pergunta-se: Não seria para desejar que, na 
imminencia de ser morto, e em defesa da propria vida, assu
mindo o papel do aggressor, matasse a este? Sem duvida . 

Por conseguinte, a sociedade, que vela sobre os direitos 
de toda a collectividade, que está, por assim dizer, de posse 
dos direitos de todos, colloca-se na posição em que d'lsejatia 
ver collocado o aggred ido, e tem o direito de tirar a vida 
que ale ivosamente a roubou á victima de sua sanha. 

Mas, senhores, não me parece que a sociedade assume 
neste caso um direito ; parece.:..me, antes, que exerce uma vin-. 
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gança; e não julgo que est.a constitua um direito, nem para 
o individuü, nem para a sociedade. 

Além disso, que effeitos se conseguem da morte do de
linquente? 

Si com isso se pudesse obter a reparação do damno cau
sado; si a morte do assassino pudesse ref)Lituir a vida á vi
etima, aclmitto que assim se praticasse . . . 

O SR. JoÃo VIEIRA - Consegue-se a segurança publica. 
0 SR. LACERDA COUTINHO - A segurança publica? ma

tando o delinquente? 
O SR. JoÃo VIEIRA - Certamente . Os assassinos instin

ctivos devem ser mortos . 
O SR. LACERDA CouTINHO -Mas a segurança publica fira 

egualmente garantida encerrando-ü em uma prisão. (AlJOia
dos.) 

O Sn. LoPES TnovÃo - Desde que é um doente, manda-se 
para um hospital e não para a forca. Então extingam-se, 
lambem, os tuberculosos, os cancerosos, etc. 

O SR . LACERDA CouTINHO - Depois, Lemos outra razão. A 
sciencia medica moderna tem, hoje, reconhecido, já pela ob
servação clmica, já pelo.~ exames necrost opicos, que muitas 
aberrar;ões, muitas tendencias perversas, muitos actos quali
ficados como filhos de um espírito malevolo, são devidos a 
alterações organicas do cerebro desses indivíduos . (Apoiados.) 

O Sn. LOPES THOVÃO ·- Isso verificou-se em França 
quanto á kleptomania. 

O S1t. LACERDA CouTINHO - Quantas vezes esses homens, 
que são incendiar i os, . que são assassinos, porque Lêm a mania 
elo incendio, porque têm a mania homicida, não terão ex
piado no paLibulo, não a culpa elo clelicto, mas a infelicidade 
ele um estado pathologico? (Apoiados.) 

O SR. JoÃo VrEmA - Bem: mas, então, sejam recolhidos 
a um hospício penal. 

VózEs - Perfeitamente . 
O Sf\. LACERDA CouTLNHO - Mas, em vez Cíe serem reco

lhidos, a um hospício penal, vem a sociedade, manda-os exe
cutar na praça publica, e depois ela autopsia veri1'ica que a 
justiça enganou-se, que a jUSLi(;a supplieio tl, não um culpado, 
rnas um louco, um doente, e não ha reparação para isto . 

H a outros fados, ainda, ele ordem cllfferente. 
Hoje, nmguem clesconllece os t.rabal11os, as experiencias 

dos llypnotista0; 1sso, que para alguem poderá pareeer uma 
rnystlllCação, tow· âe fo'l'ce, tou1· âe passe-passe, é, entre
tant.u, actualmente, apadrinhado por nomes .da maior respon
tabilidacle scientifica, por proi'essores da primeira plana. de 
nome e r eputação feita nos maiores emporios ela sciencia na 
França, na H alia e na Alie manha. 

l.:reir que não são clesconl'l\:lciclos da maior parte, senão 
da totalidade dos membros deste Congresso, os brilhantes tra
balhos elo professor Charcot, em Paris, elo professor Bern
heim, em Nancy, elo Sr. Liébaut e ele outros . 

Pois bem, está, hpje, provado que sob a influencia ela 
acção bypnoLica o individuo perde inteiramente o impnlso ela 
propria vmüacle, para :ficar sujeito á vontade dominadora, eles-
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potica de outro, e sob a influencia desse estado, que é mmt 
perfeita vigília, que não se distingue, absolutamente, da vi 
gília J.lOrmal, porque esse individuo vê, ouve, falia e move-se, 
executa ordens que lhe foram suggeridas muitos dias antes 
da época em que se realizam. 

São facLos conhecidos, provados, testemunhados por 
muito3 individuas, e, até aqui, na Capital Federal, ha me
clicas que empregam o hypnotismo como um recurso thera
peutico. 

Pergunto: que criterio tem o jui:i: para, cleante ele um 
crime, decidir da culpabilicl;:;,cle elo réo, quando houver motivos 
para suspeitar que esse réo obedeceu a uma influencia nm
gnetica ou hypnotica, como a quizerem chamar? 

Ainda ha pouco, porque ele tudo se aproveita o crime, 
sou o primeiro a reconhecer -, ainda ha pouco, no celebre 
processo elo ol'ficial ele justiça Goui'fé, o cumplice do assas
sino procurou justificar-se dizendo que havia sido impul
sionado por suggestã:o. E" bem possível que isso não consti
tua mais do que um recurso elo criminoso que quer escapar á 
acção ela justiça; mas, pergunto: Que provas temos nós para 
affirmar que essa mulher não dizia realmente a verclarlE>? 
Paira, pelo menos, a duvida no nosso espírito; e tanto basta 
para que o juiz recto, consciencioso, não tenha a coragem ele 
conclemnar á pena ultima. 

Deuois disso, senhores, temos, ainda, os erros jucliciarios. 
A justiça humana não é infallivel; só ha uma justiça infal
livel, que é a Justiça Divina. Pergunto: Quanto r: são os erros 
jucliciarios que se têm commetticlo? São muitos os conhecidos, 
e aquelles que passaram clespercebiclos são talvez, muito mais 
numerosos. Ainda h a pouco as folhas francezas noticiaram 
um caso eles te genero: um individuo sentenciado e que cum
pre sentença durante cerca ele 15 annos no presídio ele Nu
méa, depois desse período ele atrozes soffrimentos, infamado 
por uma accusação ignominiosa, supportando as agruras ela 
viela ele grilheta, provou-se á luz da evicleneia, pela confissão 
do verdadeiro criminoso, que elle era completamente inno
cente. Que açonteceu? A jusliça concedeu uma inclemnização 
pecuniaria e cleelarou a pena como não havida. Mas ha in
demniiação pQssivel para J5 annos de infamia e elo torturas 
soffridas injustamente? 

Ul'A SR . HEPRESEWI'ANTE- Então eleve ser tambern abolida 
a pena de prisão temporari a. 

O SR. LACERDA CouTINHO - Senhores, empreguei aquellos 
l\rgumentos que podia empregar, não tenho conhecimento elo 
Direito ... 

UM St'l. REPRESEN'rAJ.YrE - Respondeu muito bem . 
0 SR . LACERDA COUTINHO- . . . estas questões me são ex-" 

tranhas ; apenas as conheço pela leitura ele gabinete que faz 
todo homem curioso. 

OUTRO SR. REPRESENTANTg - Esta questão da abolição 
da pena de morte está fóra da moda. 

0 Stl. LACEHDA COUTINHO - E POl' isso mesmo sertí. nossa 
gloria, nossa honra que a consignemos em nosso pacto Tunda
mental. 

Outro tanto não direi, S1·. Presidente, relativamente ao 
n. 2 elo § 1 o do art . 70, que exclue elo direito ele voto os 
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analphabetos. Eis aqui uma idéa generosa apresentada por 
um dos mais brilhantes talentos deste Congresso; idéa nova, 
porque não se encontra em paiz nenhum: a de conceder aos 
analphabeLos o direito eleitoral. 

Esta idéa foi aqui apresentada e sustentada pelo Sr. Lauro 
Sodré, e contra ella . entendo dever pronunciar-me, mór
mente attendendo ás condições especiaes do nosso paiz. 

Senhores, o direito eleitoral não é um direito natural, é 
funcoão paU li c a; não é direito como o da liberdade e outros, 
O homem nasce livre, mas não nasce eleitor. 

. Não vota como homem, mas sim como cidadão. 
Para exercer esta funcção requer-se a capacidade neces

saria, e esta não a possue o analphabeto. 
O argumento do illustrado orador foi que, muitas vezes, 

no analphabeto se encontra maior discernimento e agudeza de 
espírito, do que em muitos que leem mal e mal assignam 
seu nome. 

Mas esta verdade é cxcepção. 
Não é a regra, porque, si póde haver analphabetos mais 

perspicazes, maior deve ser o numero daquelles que, pos
suindo · as noções primarias, podem melhor desenvolver sua 
inLelligencia, seus recursos naturaes, tendo inwntestavel su
perioridade sobre os analphabetos . 

UMA voz - A maioria elos brazileiros não é analphabeta. 
0 SH. LACERDA COUTINHO - Senhores, a questão do suf

fragio universal é muito melindrosa e occupa a attenção dos 
paizcs mais adeantados da Europa. 

A Suissa, que não está tão atrazada como o nosso paiz 
em maLeria de ensino, faz deste assumpto sua principal pre
occupação. Ha poucos annos publicou, alli, o conselheiro fe
deral Numa Droz um livrinho que intitulou - Inst1'ucção Ci
vica - destinado a prepa;·ar os escolares para as funcções de 
ciclaclãos, e, portanto, para as ele eleitores . 

Peço permissão ao Congresso para ler um trecho do pre
facio deste opusculo (lê) : 

"Na Suissa e no extrangeiro muito bons espíritos se têm 
inquietado com as consequencias possíveis ela democracia di
recta, como a praticamos; temem o triumpho da demagogia, 
condnzindo á elcsorganizaçi'io administrativa e política do paiz. 

"Sem duvida, si a Nação ficasse ignorante de seus de
veres e de seus direitos, estes funestos presagios se realiza .. · 
riam; mas tenho fé no futuro da democracia fundada em uma 
insLrucção cívica sol ida e geral. 

"Compondo este livrinho para a mocidade suissa, pa
triotico dever julguei cumprir; é bem possível que os ho
mens de idéas maduras nelle encontrem alguma causa que 
apprender . " 

Eis ahi como se prepara o eleitor em paiz culto, que nos 
póde servir de ensinamento. 

No Brazil a classe dos analphabetos é immensa; addi 
cionai aos que já existem em condições desfavoraveis, socia1 ·
men te fallanclo, e que cons tituem a massa eleitoral, os novo:
cidadi'ios que creou a lei ela abolição, trazendo a cultura in-
tellcclual e moral adquirida nas senzalas das fazendas e nas 
humilhações do captiveiro, e vereis que o suffragio universal 
preci sa ser bem mediLado. Necessariamente, esta enorme mas
sa de eleitores viria augmenlar o elemento de passividade, 
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que já abunda no nosso eleitorado que já convinha ser depu
rado. A esta razão accresce que a concessão do direito elei
toral ao analphabeto tirar-lhe-ia um poderoso incentivo para 
sahir do seu estado de ignorancia. 

Por Lodos estes motivos, não posso votar pela emenda do 
meu distincto collega. 

Meus senhores, desejava dizer, ainda, algumas palavras 
sobre o direito de suffragio concedido ás mulheres; mas esta 
questão foi já tratada com tanta proficiencia, por dous mem
bros deste Congresso, o d1stincLissimo representante do Ceará 
e o não menos iltustre representante do Pará, que me podia 
considerar dispensado de adduzir alguma causa neste sentido. 
Entretanto, direi o seguinle : 

Entretanto, direi o seguinte: o direito de suffragio ás 
mulheres foi proposto em 1789 na Assembléa Nacional fran
ceza. Esta idéa foi recebida com motejos e chufas, por certo 
incab íveis, porque, si ha ente que mereça todo o respeito e 
consideração, é a mulher. 

UM Sn. REPRESENTANTE - Entretanto, querem fazer della 
escrava. 

0 SR. LACERDA COUTINHO - A mulher não é, absoluta
mente, a escrava, e nesta ponto V. Ex. labora em perfeito 
erro. E' a senhora. HepresenLa a senhora do marido na 
sociedade c domina no lar. Não é só a clou:t da casa, é a senhora 

O Sn. LoPES TnovÃo - E é por isso que fazem politica 
na nossa ausencia. (lia outTos apaTtes.) 

0 SR. LACERDA COUTINHO - Já que OS nobres represen
tantes me contestam, não tenho remedio senão adduzir al
gumas consideraçõee. 

Apesar dos esforços de Condorcet, a idéa do suffragio 
eleitoral concedido ás mu!hcres, em França, foi repudiada. 

Em pa!'LC nenhuma do Mundo encontra-se a mulher go
sando do d ireilo eleitoral. 

Dous diEt.inclos publi8ist,as, Laboulaye e Slnart Mil!, pro-
nuncwJ·am-se a favor do direito de voto á mulher. O pri
meiro escuda-se com a opinião de Arisloteles, que diz que a 
mulher é a melade do gcnero humano; accrescenta, porém, 
que etla só tem conseguido ser considerada corno tal - ri 
v ilt'n enLe, não polili camenle Jallando. Esqueceu-se Labou
laye de que o mesmo Arisloteles r.ffirma que o homem (vir) 
é o un1co ente capaz de exercer· a funcção poliUca. (Apartes.) 
E' o que diz ArisLol.elcs, a propria auctor idade invocada por 
Labou taye . 

De res l o, sen l1ores, a bsf.ra h indo da França, onde esta 
idéa não cncnniJ·ou apo io, em qualquer oulra parte do Mundo 
não o tem oLLido. ! 

O Sn. LOPES Tnovií.o- E' que a mulher, om França, po
IilicamenLe, tom s iuo considerada enmo um clcmouLo roac
oionario, como uma arma do clericalismo . 

O Sn. LACEilDA CouT INHO- ~Jac ern qualquer outra parte 
do Mundo esse d ireito nüc, é r eco nhecido. (AJ'arle~.) 

Entrando na queslão de saber si o dircit.o de suffragio 
é um clireiLo na .ural ou uma funcção polilica, concl ue La
boulaye que, nesla ultima llypothese, não duvida admiti ir 
que se negue ás mulheres esse direito, como se póde egual
menLe negar a outros membros da sociedade . 
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UM SR. HEPRESEN'l'ANTE - Em certos pontos dos Estados 
Unidos as mulheres gosam do direito ele elegibilidade. (lia 
ont?'os apm'tes.) 

O Sn.. LACEHDA CoUTINH-o - O argumerrLo a respeito dos 
analphabetos é o mesmo com relação á mulher; a mulher não 
tem capacidade. . . ( 1'Toco:rn.-s e vaT"io::; apm·tes .) 

Oh! como entendem os senhores a capacidade? 
Os nobres representantes não me com.prehenderam; f alio 

em capacidade jurídica, não :l'allo en1 capacidade intellectual ; 
reconheço que a mulher é dotada ele f'uncções intellectua.es 
semelhantes ás elo homem; muitas vezes D excede; mas ieso 
são excepções, e com exeepções não se argumenta, porque 
não destroem a regra, antes a confirmam. . -

Mas digo: A mulher não tem capacidade, porque a mu
lh er não Lem, no Estado, ·o mesmo valor que o homem. 

Ponhamo8 ele parte o imposto que paga a mulher, que 
é em muito menor proporção, muito menor; ponhamos isto 
ele lado, porque a nossa Constituição não exige o imposto 
para o exercício elo direito eleitoral; mas, pergunto: A mu
lher pócle prestar o se-rviço militar? pócle ser soldado ou ma
rinh eiro? 

UM Sn.. HEPH.ESENTANTE - Mas o analphabeto pó ele. 

0 SR . LACERDA COUTINHO - Mas é incapaz pelas razões 
que acabei ele dar. ( T1·ocam- se nmiluo aparte;;. ) 

Vejo que os nobres representantes querem o reinado da 
minha Cri no I in a. (Contimw.m os apartes.) 

!VIas, Sr. Presidente, quando ás mulheres coubesse esse 
direito, entendo que não se lh'o deveria dar; e digo ma i~: 
E lias niio o acceitariam : porque, si querem elevar a mulher, 
dando-lhe o direito de voto, não Jazem mais do que ames
quinh ai- a, Jazendo- a descer ela elevada aHura em que se ach a 
collocada, ela esphera serena ela mãe ele fami lia, para vir en
trar comnosco no lodaçal das cabalas e tricas eleitoraes. 
(Apoiados e apw·tes .) 

A mulher clove ser a educadora ela f'ami lia, que tem ele 
succeder-lhe nas virtudes domesticas; dar-lhe o direito elo 
voto, é privar o filho ela solicitude com que a mãe sobre .elle 
eleve velar , ele manoir a que, quando o homem retirar-se ela 
lucta ela viela externa e for entrar na viela interna, elle irá 
al li encontrar uma lucta mais cruel, porque a mulher é me
tade ele si mesmo ; e· será metade ele si mesmo contra a outra .. 

Mais um rrrgumento, argumentD ele ordem physiologica. 

UM SR . REPRESENTANTE - A natureza é a mesma . 

O SR . LACERDA CoU'rtNHO - O organismo da mulher é 
muito diverso; e !la tem funcções que o homem não tem, es
sas i'uncções são tão delicadao, tão melindrosas, que basta 
a menor perturbação nervosa, nm susto, um momento. ele ex
citação, para que se pervertam , e as consequencias sejam, 
muitas vezes, Junestas. (Apoiados.) 

0 SR. LOPES TROVÃO - bso vem ela edcwa~~ão. 
O Sn . LAC:EHDA ÜOU'l'lNHO - O meLL i! lustre co llega eslft 

enganado; eduque a mulber como quizer que, não lhe h a dr
mudar a natureza, porquanto as leis naturaG:S podem-se con
trariar, mas não se postergam. (Apoiados. Mnüo bem!) 
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A muiher, por mawr illustração que Leuha, nunca dei
xará ele ser mulher. F ma Sévigné e uma SLael não dei
xaram de ser mulheres, pela delicadeza o exquisita sensibili
clacle, apanagio elo se n sexo; pois é certo que, proclom in ando 
no sexo masculino as faeu lclaeles intellectuaes, predominam 
no femin imo as affect ivas. (Apoiados e apartes. ) 

Senhores, estou me :fatigando inutilmente (Não apoia
dos) ; porque, BJ.Tl primeiro logar, não tenho, corno tantos il
lustres representantes que me têm precedido, nem a cor
recção ela phrase, netll n elevação elo conceito (M. ·uüo~; não 
apoiados), não tenho, emfim, nenhum desses predicados que 
tornam a tribuna um afJ.ractivo para quem ouve (Não 
apoiados), e, om segundo Jogar, porque supponho que esta 
é uma ques tão vencida . 

Espero que o::; nobre::; r erJr e:-JeutanLes quo mo ~onLracl i zem 
ficarão em minoria, mesmo porqcte dá-se com a mull1er bra
zileira (e ou fallo pelo qu e se passa em m inha casa e pelo 
que se passa nas . casas em que tenho entrada, o não são 
poucas, porque so u medico) o mesmo que se dá com a mulher 
all emã, que no seu lar não goza de maior I'espeitabilidadc 
que a nossa: ·a mulher bra:dleira, como a allemã, despreza o 
dire itq do voto . (Apoiados ; mw:to bern. Apa1'tes.) 

E, depoi s, a conceder - se á mulher o direito elo voLo, 
deve-se- lhe, tambem, dar o direi. to ele elegibilidade. Imagi
ne-se agora o gele seria este Congresso, que já, por vezes. 
se torna ele um tum1.:tltuar comparavel ás vagas oceanieas, si · 
aqui entrasse, tarnbem, o elemento Jerninino, f5 achando-nos 
nós em proporção egual, in'lagine- se, Lambem, a physionomia 
wriosa que apresentaria es te Congresso . (Risos . Jlhdlo be.mJ 

Sr. Pres idente, antes de cl eixm· a tribuna, peço pennissào 
a V. Ex . para dizer, ainda, algumas palavras. 

Educado nos principias ela r eligião Lmtholica, po1· .mais 
heterodoxas que sejam p erante a Egreja algumas opiniões 
que eu aqui Lenha em itttido, el evo declarar que pro:l'esso o 
mais sincero respeito, a mais profunda veneração por essa 
crença religiosa, que era a crença elo meus paes . 

Senhores, a necessidade el e uma religião é inclestructivel 
no coração humano. Por maiores esforços que empreguemos 
para desconhecei- o, ou obliterai- o, o sentimento religioso ahi 
perdura, porque esse sentimento, como diz Montesquieu, cl<i 
á virtude as suas mais doces esperanças, ao vicio impenitente 
justos receios e ao arrependimento sincero as consolações
mais efficazes. 

Nem posso acred itar. senhores, crue haja homem algum 
que não professe uma religião, qualquer que ella seja. 
Quando outra não confesse. não negará, por certo, que cml
tiva pelo menos a elo dever. Ora, senhm~es, cumprir o dever 
é obedecer á voz ela propria consciencia, e a voz ela cons
ciencia não é outra senão a voz de Deus. 

S1m, de Deus, assim o creio, assim o afi'irmo com a 
mesma conviC(iãO, c;um a rnesma liJJer- clacl e com que alguns pen
sadores tem clec; la rado, como o profundo goorneLra Laplac;e, 
que Deus ó nma llyp of hese de cuja l-\xis lencia não cog·iLa m . 

A esses pensadores, cuja opinião, aliús, muito r espeito, 
respond erei repetindo a palavra ele outro maLhemaLico, não 
menos illustre, - do immortal Newton . . . 

O Sn. BAHBOSA J~IlVIA - Mas, ah i, elle não i'oi bom ma
Lhematico, foi bom sociologo, 

35 
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O Sa .. LAcERDA CouTINHO - ... o qual, pedindo-lhe al
guem uma demonstração da existencia de Deus, apontou para 
o firmamento constellado e respondeu apenas: "Olliail" 
(Muito bem; muito bem.) 

O SR. BARBOSA LIMA - Nada disse. (O orador é felici
tado por diversos Srs. 1·epresentantes.) , 

O SR. BADARÓ diz que tem necessidade de occupar mais 
uma vez· a attenção do Congresso, afim de justificar duas 
emendas que apresentou ao titulo 4°. 

Vê neste titulo consignadas duas disposições que consi
dera inconvenientes, não só porque offendem aos princípios 
mais rigorosos da Sciencia Jurídica, como porque são anti-
pathicos. 

Refere-se aos ns . 1 e 2 do artigo 69. 
Começará, extendendo as suas observações pelo n. 2 . 
Diz que se diswte um direito - si a declaracão de ci-

dadão bra:?.ileiro é da alçada do Poder publico constitucional 
ou do Poder civil . 
· O brazileiro que vai a um paiz extrangeiro e lá tem 
alguns filhos, deixando-os lá mais tarde, si, porventura, fal
lecer na sua Patria e seus filhos permanecerem no extran
geiro, pela disposição consignada nesse numero, esses filhos 
não serão tidos como brazileiros emquanto não vierem es""' 
tablecer domicilio no Brazil. 

O orador mostra as consequencias que dahi podem ad
vir, entre as quaes a de não serem os tilhos considerados, 
nem brazileirgs, em virtude da disposição do projecLo, nem 
extrangeiros, em virtude de disposições peculiares a cada 
paiz. 

Para corroborar as suas asserções, c~ta varios factos, que 
.se têm dado e se podem dar, ,e suggere diversas hypotheses, 
que se podem apresentar. 

Entende que a legislação ingleza, por ser leonina, é mais 
logica. O inglez, nascido em qualquer paragem do orbe, é 
inglez a todo tempo que procure a Inglaterra. 

Lendo o n. 1 do artigo, diz que, para o artigo prevalecer, 
seria necessario que algumas dif!Posições se referissem á re., 
sidencia a este tempo. -1 

Combate a materia alli consignada e acha que não se 
deve estabelecer principio inglez. 

De que vale a lei brazileira dizer que o extrangeiro nas
cido no Brazil é brazileiro, si elle, tornando-se maior, opta 
pela Patria de seus pais e é alli recebido? 

Não offende aos nossos brios offerecer- lhes o titulo de 
cidadão, para mais tarde elle repudiar? 

Taes são as razões das emendas que apresentou . 
Pretendia, depois destas palavras, deixar a tribuna; mas 

tem, ainda, de referir-se ao modo por que foi apreciada a 
materia do art. 72 por um i!lustre coliega, que deu logar 
a apartes seus, tendo, mais tarde, de se retirar pela contra
dicção de suas doutrinas . 

Acredita que fazem-lhe a justiça de pensar que é sin
cero quando advoga a causa da Egre,ja pereeguida . 

Não são palavras para armar o effeito; defende as suas 
crenças e as dos nossos maiores, e lhe é muito grato dize:· a 
S. Ex. que o primaz da Egreja brasileira veiu responder, jus:
tamente, a uma das mais graves accusações que já .se le-
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vantaram no Congresso. O nobre Deputado affirmou que os 
catholicos sempre foram inimigos da Republica; mas, .qnde 
está o facto que comprova esta asserção?· 

As palavras que o venerando arcebispo da Bahia dirigiu 
ao Congreseo e que () orador lê, respondem, victoriosamente, 
a S. Ex. 

O Ol'adm· eXJplica, em resposta a um a·parLe do .Sr. José 
l\1arianno, o que deu lagar á fundação do Partido Catho-. 
lico, o qual não tinha a mínima idéa de hostilidade á Re
publica; porque na P astoral collectiva, que o Episcopado di
rigiu ao povo brazileiro, ficou bem patente que, no Brazil, 
a Monarchia tinha sido infiel ás promessas feitas á Egrja, e 
chamarem a attenção dos fieis para um facto extraordinario 
- o de ter-se afundado um throno levantado sobre elementos 
cleleterios. 

A reorganização ela Patria está em obra, diz o orador; 
somos uma potencia; não dispomos. de Exercito, não temos 
solclac!os, não l·cmos espadas, mas Lemos a tribuna, a imprensa, 
as praticas em família. Havemos de impôr a este paiz as. 
nossas idéas, ainda que no Congresso a nossa palavra não 
seja ouvida, pode o Coilgresso ficar certo ele que as. nossas 
forças arregimentam-se, e isso porque a Republica não nos 
pode dispensar. 

Temos todo interesse, continúa o orador, de ver um Go
verno mora:lizado e justo na direcção dos. negocias pubicos; 
devemos ser os arautos da civilização. Nós, catholicos bra
zileiros, não somos o que se quer que sejamos: subditos de 
um príncipe exlrangeiro. 

Obedecemos. á nossa crença e ao principio da nossa fé, 
e queremos a felicidade da nóssa Patria. 

E' IlCt5essal'io que o Congress·o não se i Iluda. Devemos 
consignar na Constituição principias que sejam acceitos pela 
população. Já que a Republica lança mão do suffragio uni
versal, é preciso que q Congresso comprehenda que ella, 
amanhã, h a de enfrentar com os catholicos perante as urnas . 

A Nação foi tomada de surpreza pela Revolução de 15 
de novembro, e pronunciou-se de modo incompleto, em todos 
os estados. Houve uma grande abstenção; mas essa abstenção 
tende a deoappa1:ecer; os animas acalmam-se, e á primeira 
vez que as urnas forem consultadas, o Congresso ha de ver o 
embate. 

Aproveita estar na tribuna, para chamar a attenção do 
Congresso sobre a doutrin<:t consagrada no relataria do Sr. Mi
nistro elo Interior, que se refere a bens d0 corporação de mão
morta. 

Poder·ia começar pol' dizer que - ieis ele corporação de 
mão-morta - é expressão incorrecta, que não deveria partir 
ele jurisconsulto; e, porisso, o orador diria, antes : leis de 
amortização e desamortização. · 

A Constituição usa ele expressões que presuppõem facto 
estabelecido :-Fica abolido o noviciado. E' um engano; não 
ha lei alguma neste sentido, e sim um Aviso elo sr. Nabuco. 

Tratando da necessidade el e decretar leis de amol'tização, 
e c!es'amorb[zação, cli:t: que a Egreja, autonomica como é, tem 
o direito de adquirir bens, como outra qualque1· corporação, 
para desenvolver-se. 

Faz, ainda, · varias considerações a este res.peito, para 
mostrar que, si forem adaptadas estas leis de excep,ções, 



à Egreja terá uma vida prospera c feliz e talvez apt·esenle 
futuro mais brilhante do que outJ·'ora. 

O orador não comprehende quando o Ministro do Interior, 
no seu relataria, fazendo o historico cl o procedimento do . Go
verno no que diz respeito ás relações da EgTeja com o Estado, 
chega a esta conclusão - «mantida a prohibição do noviciado 
e do estabeleeimento ele novas ordens, uma severa observan
eia das leis de amortização produzirá, em epoea não mui 
remota, a reversão, }Jara o Estado, do immenso patrimonio 
eslcrelizClido, em pura perda, nas mãos dessas corporações. 

Analysanclo esta proposi~.ão, o orador vê plantada, alli, 
uma semente soe ialista, pam não dizer ele despotismo. 
Isto é uma amea(.\a elo Governo, é uma esperança gostosa que 
já está prelibanclo as delicias da posse desta propriedade. 

Está na consciencia ele todDs o modo cles,astrado e infeliz 
por que, na Monarchia, tentava-se a conversão do~ bens das 
ordens religiosas. Só os especuladores que vivem compro
metlenclo o Governo é que lucrariam e·om essa eles-amorti
zação. 

Depois ele algumas considerações ainda a este respeito, 
passa a occupar-se ela secularização ·elos cemiterios. 

Diz que não comprehencle que um Estado moderno queira 
abrir uma excepção ás leis que até aqui têm regido todos os 
povos. 

Um dos membros do Governo Provisorio, ao manifes
tar-se a respeito elo decreto que reg·ulamentou a materia, 
disse que os cemiterios actuaes ficavam a cargo das corpora
ções que os haviam fundado, p.orém obrigados á servidão 
publica. 

Não é uma profanação estabelecer- se á servidão publica 
em um cemiterio catholico, quando só os catholicos pódem· 
nelle ser enterrados? 

A Egreja Catholica quer ter o direito de possuir o lugar 
onde os seus mortos vão dormir o derradeiro somno. 

Quando a liberdade espiritual eleve reflectir nos cemi
terios é um horroor deante elos principias canonicos que em um 
cemiterio calho li co possa ser enterrado um judeu, um atheu .. 

Para os catholicos, a morte é uma a;posentacloria; por
tanto, elles, têm o espirit-o alevantado nestas contingencias 
da terra, olham a resurreição como uma causa certa, os in
volucros elos catholicos hão ele reunir-se aos respectivos es
píritos, lá no vale ele Josaphá; portanto, o cemiterio é um lo
gar tão sagTaclo como o mais segra,do elos templos. 

Conclue chamando a attenção do Congresso para os con
selhos dados pelo primaz do Brasil como previsão elo futuro 
para a prosperidade ela nossa Patria, para o estabelecimento 
ela Republica nesta terra, tendo a seu lado o Poder espiritual. 

O Sr. Barbosa Lima - Mais como uma prova ele subordi
nação ás disposições regimentaes, e por um desejo natural 
ele completar observações capitaes a respeito ele disposições 
da Constituição e emendas correlatas, venho á tribuna, 
quando tã.o aclean~acla vae a hora e tão cansados estão os 
meus collegas. . 

Por mais que nos fosse permiltido 'discutir, dias e dia'3, 
as rnaterias contidas neste capitulo, jámais as exgottariamos, 
tão importantes são ellas, tão serias as suas cons•equenC>ial", 
porque clahi resultará a orientação que terá a .• nossa legislação 
no tocante ás relações civis e a m:üor ou menor interferencia 
do Poder secul?r em assumo tos n'IP<~amente moraes. 
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Tive a honra de assignar com illustres companheiros, al
gumas emendas sobre a materia, ás quaes me vou referir com 
a rapidez que permitte a exigencia do tempo, dando prefe

. r encia á emenda suppressiva do § so. 
Diz o § 8° do projecto, (lê) : 

" Continua excluida do paiz a Companhia dos Jesuitas e 
prohibida a fundação de novos conventos ou ordens monas
ticas." 

Semelhante disposição é a prova mais cabal de que, ou 
aquelles que promulgaram a gloriosissima lei de separação 
da Egreja do Estado não são os mesmos que trabalharam no 
projecto ele Constituição, ou, si são os mesmos, foram absolu
tamente inconsequentes. não tirando dessa lei todos os seus 
corollarios, a que não ha fug·ir. 

Nessa lei declarou-se que, no exercicio de suas funcções, 
o Poder publico nada tem que ver com as associações que fo
rem baseadas em motiv.os religiosos. Ora, os conventos, a or
denação elos jesuitas são, incontestavelmente, r euniões de ci
dad ãos celebradas por motivos espirituaes, para o fim de me
lhor exercerem os deveres r eligiosos elo credo a que se filiam. 
O Estado não tem que ir el e encontro á liberdade ele conscien
cia 'Cle que usam esses cid adãos na cons tituição ele taes agglo
merações, sob pretexto ele que são perigosas á hygiene social, 
de que são inJensas á manutenção ela .ordem publica. 

O Ecita;do só poderá tomar m edidas coercitivas quando os 
factos se tiverem manifestado, palpavelmente, attentatorios 
da ordem e ela segurança publicas. 

. O Srr. SAMPAlO FErrrtA7. -· Então devemos deixar tranquil
los os conspiradores ela Hepublica. 

O Srr. BArtBOSA LIMA - Prove-se que o facto de uns 
quatro cidadãos se associarem para as praticas do culto ca
tholico constituir ataque á Republica. 

O meu digno collega que honrou-me com um aparte re
feriu-se ás medidas que a Confederação I-Ielvelica tomou com 
relação aos j esuiLas, no tocante á segurança publica e a ga
rantia elas in lituições r epublicanas. 

O Srt. SAMPAIO FERRAZ - Sustent.am a inquisição com os 
seus horrores. 

O SR. BArtBOSA LIMA - No dia em que qualquer corpora
ção, em que qualqu er conjuncto el e cidadãos, secretamente. re
unidos ou não, por motivos r eligios-os ou quaesquer outros 
conspirasse realmen Le contra as instituições r epublicanas, ahi, 
e só ahi, o Estado pod eria intervir; mas, sómente porque 
uma insLituição c! enorninacla ele jesuitas, em tal ou tal epoca, 
conslilu iu obs laculo a felicidade e prosperidade deste ou 
daquelle Es laclo, á solidez elas instituições republicanas, 
n esLa ou naquella região do planeta, nem i)or isso po demos con
cluir que ella vai. cons Li tuir o mesmo perigo, hoje, na Repu
bli.ca Brasileira. 

O Srt. SAJ\lPA in FE11HAZ - P·ara n!'ls sc eia uma excepç.ão. 
O Sn. BArtBOSA LTMA - Não ser ia uma r.xcepção. E ' pre

ciso provae qu e os jesuilas têm em Lnclos os estados e em 
todos os tempos manifesLaclo como qualidade caract eri stica 
o oclio ás instituições repub licanas e qu e trabalham para a 
cl emolição c! essas insl:.itu ições . 



O SR. SAMPAIO FERRAZ - Só vivem para isto. O proprio 
Papa já dissolveu a Companhia .elos jesuitas. 

O Sr.. BARBOSA Lr:rvrA - Sabemos que houve uma época 
em que a preoccupação ele medidas restrictivas apoderou-se 
até de um pontifico, - ClGmente XIV - que, na celebre bulia 
Domin-us acl r edempto, extinguiu a Ordem d·e jesuitas e pro
hibiu a fundação de novas ordens, pela multiplicidade das 
.i.ú existentes. Sabemos mais que o Marquez de Pombal lega
lisou immediatamente c deu execução em Lodo o reino de 
Portugal a essa bulia; mas sabemos, tambem, que nesse tempo 
nefasto os jesuitas estavam a.o lado de um poder retrogrado, 
que então creava obstaculos ao progresso da Humanidade. 

Mas, hoje, permittirá que me pronuncie francamente -
hoje, os jesuítas não têm esse apoio. 

O SR. SAMPAIO FERRAz - V. Ex. tem essa idéa pelo seu 
exaggero doutrinaria . 

O SR. BARBOSA LIMA - Esta opinião poderá derivar de 
um parti p1'is, que o meu eollega tenha, a respeito de minhas 
idéas, mas não dos dados que estou offerecendo desta tribuna. 

O 811. SAMPAIO FERRAz - Os jesuítas têm sido expulsos 
de todos os paizes do mundo, os mais catholicos, como a 
França. 

O SR. BrÚmosA LIMA - Aquelles que acreditam J?-O :QOder 
da Sciencia, que acreditam que a Sciencia, dia a dia, 1mpoe-se 
cada vez mais, sabem que esta, como qualquer outra ordem 
religiosa, além de não encontrar o traço forte de uma realeza 
retrograda, já não tem mais nos adeptos populares o apoio e 
a força que teve autr'ora . 
. Si, porventura, ella é capaz de revo lucionar, si é capaz 
de atacar as nossas instituições, si é capaz de insurgir-se 
contra a Republic·a, entã-o direi que, apesar desta disposição, 
a ordem elos jesuitas se mulbiplicará, com a fecundidade de 
roedores. 

Apresentar-se-á sob todas as fórmas: sob a fórma re
ligiosa, como sob a fórma profana. Mas não é assim, senho
res: o meio de impedir que as instituições republicanas 
sejam atacadas pela Companhia dos jesuítas ou por outra 
orrlcnt rr: ligiosa qualquer, não é, de certo, decretar tal ou tal 
clisposiçiío rprcssiva, n em, tão pouco, di.zer que é crime di
gno de severa puniçã.o qualquer tentativa nesse sentido. 

rrambem era crime aLacar-sc a Monarchia, e, todavia, ella 
ruiu por terra. 

O meio certo e inJallivel é ir ao encontro da onda rea
ccionaria com uma propaganda séria c incle:fessa e mostrar 
as vantagens dessas mesmas instituições, unicas que poderri 
asseg·urar paz duradoura e progressos reaes. 

Eis o uníco meio. No dia em que elle não puder produ- . 
r.ir effeito , não serã.o di sposições desta natureza, não será a 
aclopção ele taes medidas que impedirá a reacção. 

O Srr. SAMPAJO FEHI1Az - Isto é impossível, porque os 
jesuitas trabalham sempre nas trevas. 

J esuita, em todas as linguas, quer dizer trahidor e hy
pocrita . 

O Sn. .. BARBOSA LIMA ___, Mas, por acaso. a ordem dos je
suítas teria monopolizado a hypocrisi::t e a trahição? pois que 
::1ssim n fío r\, os nobres rcpresentanl.cs deviam ter estabelecido 
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uma disposição concebida nos seguintes termos : Ficam desde 
já expulsos do paiz, não só a Companhia de Jesus, como todas 
as ordens religiosas e todos os indivíduos que manifestarem 
opiniões contrarias ,á instituição republicana. 

O SR. SAMPAIO FERRAZ - Si os jesuítas se batessem face 
a face e de peito descoberto, não haveria perigo para a Re
publica. Desde, porém, que assim não acontece, é um grande 
inimigo. 

O SR. BARBOSA LIMA - Tenho muito maior confiança do 
que o meu co !lega ; tenho mais fé no vigor ,das instituições re
publicanas. Que importam os artifícios da guerra mais trahi
çoeira? O que é preciso não é decretar medidas como esta; o 
que é preciso é oppôr aos argumentos espirituaes, outros 
argumentos da mesma natureza, que esclareçam o povo. 

Continuando, direi que o projecto de Constituição é, 
além ele t.yrannico, incoherente neste ponto . Diz o projecto, 
no art. 1 O, n. 2, que foi transportado para o art. 72, o se
guinte (M): 

"E' vedado aos estados, como á União: Estabelecer, sub
vencionar, ou embaraçar o exercício de cultos religiosos." 

Ora, é ou não embaraçar o exercício de cultos religioso<; 
o armar-se o Estado da faculdade de privar tal ou tal família, 
de • consentir que seus filhos professem neste ou naquelle 
convento? Prohibir a. entrada á üompanhia de Jesus? Incon
testavelmente o é; e si o Estado deixa de parte, completa
mente, todas as relações relig.iosas, para, sómente, .tratar das 
relacões civis, nada tem que ver com isso. 

0 SR . SAMPAIÓ FERRAZ dá um aparte. 
O SR. BARBOSA LIMA - Já hontem disse que, exaota

mente porque o nosso paiz é catholico, é que se devia desejar 
a .separação da Egreja do Estado. 

O SR. SAMP_\IÓ FERRAZ dá um a.parte. (H a outros 
apartes.) 

O SR. BARBOSA LIMA -- Si o meu col1ega me tivesse dado 
a honra de ouvir o que eu hontem disse, veria que sustentei 
a ·Separaç.ão da Eg-r.eja elo Estado em nome dos interesses ca
tholicos, a que, aliás, não me filio. 

A ques tão é muito simples: os catholicos devem ser os 
primeiros a dese.i al' que iio gremio dos fieis não possam 
entrar indivicluos hypocritas e só levados por interesse 
pessoal. 

Agora. quanto fi questã,o de poderem os jesuitas per
verter a educação da mocidade, então não teremos confiança 
nos nossos concidadãos, nem lhe permittimos a liberdade na 
e.scolha de mestres. 

Porventura. poderemos impedir que um cidadã.o brazileiro 
entreg-ue :;~, educação de seus filhos a quem .e'Ile quizer ? 
(Aparfeg . ) 

Arrnelles flUe acreditam que a educaçiio dada pelos je
suítas é a melhor, não os havendo, lan çarão mão dos livros, 
tran sm iiJirão a seus filhos aquellas doutrinas: e, si podemo~ 
acreditar que o mal vr.m de taes doutrinas, e1Ie ahi estaria. 

O SR . SAMPAIO FERR!\Z - V . Ex. acredita que si o paiz 
fosse concsull ado a resitY' ilo da separa<;ão da Egreja do Es-



552-

iaclo, a ,oeparaçiio aclqu iria maior numero a seu favor? Não 
acredito, porque a cclucação publica é muito pouca. 

O SH. BARBOSA LIMA - Si. a educação pub>lica é muito 
pou.CJa, a c.ul:pa é elo Eslaflo. 

Tenho pena .ele ·não poder dediear os 25 minu'Los de que 
cli:ô!])ün'bo, exclusivamente, a esta questão, saCJriJicando outras 
ele que tenho ele trat,ar. 

Senhores, não sou dos <rrue 'PeiTsmn ·que ao je·suitismo 
cabo a superioridade SCJie-ntif.ica. 

Não sou clo.s quo se r:mtregam a divagaç.ões ·menos pen
sadas, acredi!anclo que, de fado, os ,iesuitas .são os que dão 
a melhor educação: absolurtamente não; mas, ·tambem, nã:o 
s ou elos qne se deixam levar pelos resultados ·ela critica ma
lecliccmte c exaggeracla, durante muito tempo .oxerc.itada, 
J.Jara vêr em todo jesuila um individuo refalsaclo e incapaz 
ele p enetrar no lar domestico. 

E-ntendo, porém, que o nosso dever é fm,mar ao lado da 
eseola j esuiLica, a vrrclacl•ei,ra e.s:cola baseada nos principias 
scientificos e mostrar a nossa superioridade, mas não 'PTO
hibir, brutal e toLalmenLq, a fundação ele escolas jesuitas, d i
z.enclo --- Vocêmoci~ não pócle estabelecr.r a sua escüla ; ella ·é 
inconveni.ente. - N5,o sei o qtw seria {]a liberdade de con
sciencia e ela liberclacle cl n expr:si r;ã.o si 'i:aes. principias pre
val.ecessem. 

Sr. Prosiclenl.e, rm cl .issr: qn e Linha necessidade ele com
pletar alguns ponLos relativos a enwnclas hontem por mim 
~.presentaclas. 

Apesar c!e, de;sLa tribuna, a que subo, ape.nas, 'llo cumpri
monto ele um clover, correr o riseo de ser taxado ele igno
rante por r1ma verdadeira oxcepção, na imprensa desta Capital, 
excfiP'Ção que tomo a liberdade elo qualií'icar como eonstituicla 
:pr:ilo alug110l mais indigno de umas quantas consciencias, a· 
tanto 'POr caíheça, 'CO'rrendo mesmo es-te rilleo, conf,inuar:ei 
nesLa aprecbçãc. 

Dis.3o, ao começar iJ m eu clisC'IJrso, que os pontos el e que 
eogila r-";L-J r.ap il:ulo têm tal imp ortanc ia, que dias e dias 
ser iam po1J cos para so discutirem amplamente os prós e os 
ron L r as el e cada uma eles Las Llleses .. 

Enlr.·J estos 11onLos disting-uirei a questão ·da abolição da 
pena clr morfc e a qnresLã.o da modificação profunda ela insti
l.uir,ãn da Jam ilia, r.omo dar-se, por um la:clo, o exercício elo 
yof:o :ís nn1lhcrrs. ~- por outro lado, insLitui.nclo-se o divorcio. 

O s i!!iplr s enunciaclo deslas q.ueslões faz ver que me é 
materialm ente iml'.J:ossive,l, dentro do um ~Jraso tiio limitado, 
t . rat.~.r . com van lagens. ele questões t ã.o controvertidas á .entre
talll o, :lPl'CSentarci al1g~umas observações. 

Dizia o projec:.o elo Constituição (lê) : 

« ~ .?? . E' abolida a l1r'na rlC' mor I r nos crirnes poli
tir-os.» 

J~mrnrla .'3 foram apL'esentarla s a r ssrs dons arLip;os: umas 
supprimindo r,ssas {lis,po siçõcs, r. poPI.anJo. 'r:nl.endonclo que 
elevem ip·ermaneCJer as .cJislJOsiçõe.s, qur .ox16tem na nossa l·e
gi slaçi:ío . s1•m que isto importe dizer nuo Laos di sposições niío 
rlrvam .qnr mocliJica.da s nos SC'llS clelalb es. 
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Outras no sentido do ,proj eoto de Constituição, porém 
mais largamente, aholimlo a pena ele morte, não nos crimes 
r>olilicos, mas abolindo-a completamente, e, egualmenle, a 
pena de galés ( § 21, art. 72) . 

Houve verclacleira incohcrencia ela parte da Commissão 
do.s .21 em querer que a cLsposição consignasse a aho1ição ela 
1~cna ele morte. menos nos casos mi.Li.tares . 

Ora, nó~ sah:3mos que uma tal penalidade nos codigos 
miLitares tem por objec.to manter a disciplina, maximé nos 
casos em que o individuo, solicitado pelo imperio dos seus 
inslinctos egoisUcos, solic itad o, pl·incipalm onte, pelo in
stincto da consc.eva~~ão propria, pócle ser levado a f'al"Lar o 
juramento que o liga á brmdeira e a desertar, ou a não 
cumprir o seu dever, acobarclamlo-se o fugindo ao co1nbate-.. 
Qu er dizer'. que a Commissão 1;econheee ·que ha uma ·ne-ces
sicladc para manter a -discipl-ina nesta pequena :parte da so-' 
cicclaclc - li;xorcilo c Marinha - na conservação desta pena. 

L"M SR. REPHES ENT."-N'I'E - Nã.o vejo razão. 

O Srt. BAHBÔSA LTMA -- Ora, feita esta confissão por 
pal'l e ela Comm issão, dla reconhece, ipso j'acto, á sociedade, 
representada na h.inrarclüa mi·lil.ar, o direil.o elo fuzilar, isto é, 
n cl iro ito ele eliminar um cidadão; o si erlla reconhece este di-· 
reHo de ap:plicar a um eicladão uma pena iJ'J•epaTavel, si ella 
reconhece a lr;giLimidacle cl esLa ap,tp;Ji.cação quando se trata 
da disciplina in terna ele uma corporaçio, como não reconhe
cerá a lcgi Limiliaclc ela appli(ação de ;nma penalidade severa, 
confesso. mas faLalmonle necessaria, para os individua-s que 
prrjuclicam el e modo gravíss im o, não já a disciplina ele uma 
éc-r l.a parte ela soc.ioclaele, mas a segurança ela suciedade em 
geral? 

UM Sn. REPHESEN'l'AN'l'E - A discip lina ela soci-edade 
inteira. (lla outJ·os aportes . ) 

O Sn. RARRÓSA LIMA - Não comprehenclo isso, digo -vos 
com toda a inr:;enniclacle. S i os mo-tivos ela dis-ciplina, si os 
motivos da ordem, ela e.~ta IJi,Jicla·cle dos laços que ligam uma 
instituição de CJUe a Palria cle,p enele nos momentos mais pe
rigosos, l.eg·itimam a <Prr"1.1a el e morte, esta fica tambem legi 
iimada por moLiYos ainda mai s ponderosos, por motivos 
ainda mais sérios, poPqu e, 8m ·v e?. el e r eferirem-se á ordem 
dr, um eerto grupo, refercm - ~e ao conjuncto rlo s eicladão.s. 

UM Sn. HEPHEREN'f!\N1'E E' nm a -rx:crpçf:io para um 
crrso uni co . 

O Sn. BARBOSA LIMA - E' uma oXJcepção que, em todo 
o caso, me dá o direito de pensar que a Gommissão entende 
que em tal caso não existe o risco elo ser conclcmmaclo um 
innoeontc. (H a um apaTte.) 

Mas, 'êm · todo o raso, a Gommissão reco.nheco que a con
s.icleração ele poder ser ·m.orlo um innoeonto não ró bastante 
forte para afastar os motivos catpitaes quo levam ú a•p:pJi
cação desta penalidade; rcconbece, tam'bem, quo a consi
deração vulg-armente a;pr-esentada ele que a sociedade, que 
não póde dar a vida, nã.o t om o direito ele tiral-a, cle\>e ser 
afastada. 
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0 SR. SERZEDELLÓ dá um aparte. 

O SR. BARBOSA LIMA - Não wlhe este appello para o 
mal que causam os tisi.cos e morpheticos. Em primeiro Jogar, 
appello para os proprios medicas. A questão do contagio não 
está tã.o liquida, maximé no primeiro caso (Avartes) ; em se
gundo Jogar, não vejo onde está a consequencia que se pre
tende tirar. Em um caso o individuo atacado de uma mo
Iestia contagiosa póde subordinar-se, e subordina-s·e sempre, 
ao regimen da excepção, ao r •egimen da exclusã.o. que o bem 
estar lhe impõe : mas no outro easo o sentenci>ado não ac
ceita a pena. leva a pensar, quotidianamente, na satisfacção 
de seus instinctos sanguíneos e evade-se logo que o p6de 
fazer . 

Os annaes das prisões estão ahi para mostrar. 
UMA YÓZ - E os arrependidos ? (Gru.zam-se out1•os 

aparte~ . ) I 

O SR. B.-m.BÓSA LIMA - Devo confessar que nesta bal
burclia nã0 posso apanhar nenhum aparte .. 

UM Sr-t. REPP.l<lSENTAN'rE - Pergunto si V. Ex. ' não 
admitte O·S arrependidos que commetteram o crime em um 
mom ento de co lera , de ira. 

O S R . B.<~RBÓSA L IMA -- Acceito e agradeço a ohservação 
do nobre coll e•ga, mas \P'eço que, ao r edigir a resposta que 
vou dar, não seja int erromp ido por outros apartes . Os 
apartes que t0m po·r ob.iecio esclarecer a diseussão têm toda 
.a r azão de ser : não assim os que anarchisam-n'a . 

Em primeiro Jogar. é preciso distinguir ; uma cousa é a 
necess idad e ela nena de morte, e outra cousa é a enumeração 
dos casos r estri.clos em qu e .eJl a póde ser a;pp[tcacla. o que 
terá cabimento em um Codigo Penal e não na Constituição. 

Deixo de lado a distincção. que hoje não corresponde 
seriam ente a mot.tvo capital , a di stincção de ter ou não ha
vido premeclitacfio. 

•Sei que o Índivicluo funnam ente nltrajaclo em sua honra, 
a t.rozmr:mt.e injuriado, nócle premeclit.ar 11ma vin~anr:,a, póde 
li' lr emeclil ar um homi-cídio . 

Um tal cidadão póde ter antecr;cl ente~ qu e mostrem que. 
::thsolnl amento. não r, um ,caso anomaln. r; sim um iml ividno 
cu.ia rapacidade cerohral mo·strn qu r; ellr. r; s t~. no easo do con
frihuir para a paz, 1)1 ara a ordem, 11ara 0 br;m estar geral: 
um tal individuo. em nm momento fl e arrebatamento e, 
ainda mais, com alg·uma premeditacão mnt,i.varla, por exemplo, 
p8ilo acicate pungente do adnlterio , 6 levado ao ponto de 
comm olter um homicídio . · 

Eu não .estou daqu1 a prégar que a taes cidadãos se 
a'nplique a pena ·de morte, uma vez que os seus precedent.es 
1provam que elles nã.o constituem um perigo real senão 
naquelles casos. Quero a pena de morte unicamente em casos 
excepciona.es, em qu e o individuo a·ccumula, em sua vida pri
vada e em su a viela publi ca, dia a dia. todas as provas de que 
constifue um verdadeiro monstro . E' preciso, portanto, dis 
tinguir: nem todos os homicidas são mons-tros. R a casos de 
loucura. qn e pódem surgir nnr desequiliibrio no funcciona
mento do cerebro, mas ha, 'tambem, casos que não são de 
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loucura e que consUtuem o funcci·onamento normal', unico· 
possível, dada a contextura cerebral do individuo. 

Disse o illustre wllega: 

«Mas seria tpreciso que esperassemos as pr-ovas de taes 
imperfei ções pela reiteração .c] c crimes.» 

.Direi a meu co1lega quo to·clos aque1les que têm tido o 
desgosto ele ler os annaes dos crimes sabem o que é o cri
minoso latente. 

Um dia ess8 individno , ·pelo motivo mais futil, por um 
rcsullaclo de funccionament)o de uma Constituição monstruosa, 
toma-se elo des8jo de tpossuir uma quantia diminuta, com
mette um parricídio. trucida uma familia inteira e, derpois 
de cevar-se nas victimas, crivando-as ele golpes, desneces
.sarios para m atai-as, mas necessarios para saciar os seus 
nistinctos, vai, cynicamenle, sem a m enbr sombra de remnrso ,. 
banquetear-se ! 

o SR . ESPIRI'J10 ·SANTO Isso é molestia cebebra1 ! 
(Apoiados.) 

O SR . B ARBOSA LTMA - Não : esse é o uni co funcciona
mento cerebral compatível com a sua organização; não tem 
·um ponto de apoio em que estriilar- se para não praticar 
aquillo a que; é levado fatalmente . · 

Diz-se: E' um irres•p onsavel. Sim. a hyena tambem é 
irr esJponsavcl: nilllgue.m se lembraria de rncarceral-a. 

A fi<g-m:a é humana, a a·ppar~ncia é de homem; e nós, 
.pelos sentimentos ele g·eneros idade que essa alptparencia des
perta, vamos ter compaixão delle e no s oppoll).o·s a que seja 
eliminado. 

Mas não nos iDludamos: apesar dessa physionomia e 
dessa exteriorid ade llumana, que move a nossa bonda·de, nãa 
passa de uma féra. 

Neste ~aso - diz muito h em Garofalo - prefere-se ao 
llomem embruteci•do um cão fi el ou um nobre eorsel, porque 
suas nobres qual idades se elevam até nós. · 

Urvr Sr1. HEPRESgN'rANTE· - Um desgraçruclo. 

O .sn. BAnnosA Lll\TA - E mais cl esgTaçados ainda são 
aquollc.~ -rJ UC a JeroCJiclaclc de~se mon~tro victimou; o cari
·nhoso ch efe rlr ·familia bestialmente r oubarlo aos seus pelo 
'[lunhaJ traiçoeiro do miseravel bandi-do. 

UM Sll HEPHESEN'rANTE - Mas V. Ex. não nos dirá 
qual é a vantagem de eliminar-se o criminoso, ambora .esse 
monstro quasi inverosímil, · que apresentou ? 

O 1SR. BAHBÓSA LIMA - Para o assassino, vantagem 
nenhuma: para a soCJieclade, cl o.fesa e a segurança elos bons . 

O SR . EsPIHI'l'O SAN1'0 - Pó de a socieda·de tirar a vida a 
um ele ee.us m embro·s ? Quem lhe conferiu esse •poder? 

OurHü Sn,. REPHESENTANTE - Ha meios de evitar esse 
aborto monstruoso, que, ::tliás, não· é res,ponsavel, sem mata l-o .. 

O Sn. BArmó sA LIMA - Mas o indiviclno um dia con
s.eg-ue evadir- se, e não é gratJuita as ta hyjptothese . 
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Pergunto: H a remorsos .que <paguem e alliviem o senti
mento que causará semelhante facto, quando virmos, nós, 
qu e pela pieda•de não .elimim~mos esse criminoso, novamente 
a féra a entregar-se a seus . instinctos, e cevar-se no sangu:e:. 
dos innocentes ? 

O SR. EsPIRI'I'O SANTO - Então, porque os homens são 
desleixados e não fis·calizam devidanwnLe as prisões, é razão 
para matar um homem, quando é certo que a sociedade não 
tom o direito d e tirar a viela a ninguem? 

O SH. BAHBOSA LIMA - E por causa desse desleixo e 
pela falta dessa i'i.scalização, r.esponderei, cwmpo largo aos 
assassinos ? 

O SR Ji'mmRRrco BoRGES - Nem fechar a porta ao ar
rependimento da consciencia qu e se illumina. 

O SR. BARBOSA LIMA - O meu co !lega o Sr. Espírito 
Santo deve desejar quo cu r esponda ao seu aparte. 

A formula - qu c a sociedade não tem direito dn tirar a 
vida ao individuo - é motaphysiea. 

O Sa. EsPini1'0 SAwró - Met~ p,hysiea ! ? 

O Sn. BAHBOSA LnvrA - Digo qu e é meLaphysica e vou 
cnl.rar .pm uma explicação que é elementar. 

· A formula é metaphysica, porque prelend:e levar-nos pela 
íllusão que nos causa, á primeira vista. um certo numero de 
palavras, CJUe, examinadas na sua .s.i:gnificação real, dão r·e
suJLado dif'fcrenLc daqucll e CJUP o simp1les e.nuncia·do causou 
ao nosso espírito. 

O Sn.. EsPIJUTÓ SAN'ro - Agora nã.o r;omprehendi nada. 
(Hiso.) 

.O SR. PRESIDENTE - Previno ao nobre reprcs.entante 
que a hora está finda. 

O Sn.. ]~SPJHI'DO SANTÓ - Peço a pa;lavra. 

O SH. B!\HRÓSA LIMA - O meu colleg·a vai ter o pesar 
el e ver desenvolver esta qu estão - a so-cicJ.eade não tem o 
direito de tirar a viela ao individuo. 

A sociedad e não t.em o dire.ilo .ele tirar a vida, quero 
diz er, nã.o é justo, não é .equitativo .que a sociedade tire a 
vida a ~1 m homem. 

Ora, nl!o sendo equitativo tirar a vida, a primeira con
sequcnc.ia r\ csLa: so.ldado ou não, · A 'Preci.so ürar ])'ara a 
emenda da Commissão todas as -consequencias, e, portanto, 
não ha mais fLrsil, não ha mais .pena de mo·rte, na militança 
OLl fóra de !la. 

O Sn.. EspmrTo SANTO - Esse argumento não serve. 
A guc rea ~~ um faclor excepcional. 

0 Sn · BARBOSA LIMA -- 0 parricida tambem é ex
cepcional. Mas, cu pergunto·: _Então não é equitativo, não é 
.iml.o Qllf) a sociedade proce·cla deste modo em s.ua defesa, 
clesclo qu e !'oi Plla .qu crn drn ao individuo todos o.s elementos 
de vida? 

O Sa. E sPllU1'0 S.Ywm - i\'Ias. 'CJ11P sociedade é essa? 
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O SH. BARBÕSA Lr:MA - A sociedade qu.e, velo agl'icullol', 
lavrou o solo para sustentar a digna farnilia a que pertence 
o meu co !.lega . 

A sociedade que fiou o linho para vestü· ao meu illustre 
co !lega. A sockdade que systematizou a ordem para que a 
vida fo.sse po·s.sive l ao meLL co1:lega. Si S. Ex. é capaz de fazer 
a abst.ra.c·ção desta sociedade, darme-ei por convencido. 

O Sa. ESPIHI'l'O SAM10 - Mas isso nào 6 a sociedade, 6 
a Humanidade. 

O SR. BAHBOSA LIMA - Qu.esLào ue nome. 

Senhores. esta questão ela llo~ena ele morte, cmuo Lia pe-· 
nalidacle em geral, tem ~ido ·encara{!a ~olb dive,r.sos aspHc.tos. 
Vós conllec.eis a doutrina qLLe baseava a pena.Jidade na neces
,sidade, que tinha a 1:-lumaniclacle, de exer-cer a vinclilda dos 
bons contra o perverso. 

Este é um c!Qs aspectos por que a penalidade t.em sido 
encarada. 

Todos os nobres representantes appellam par.a o facto 
ela generosidade. Mas é pre.ciso que SS. EEx. ·comprehenclam, 
que esta e;rancle parte ela populaçào que assiste á execuçãq 
de um individuo, que .commetteu, porv;entura, um desses 
erimes horriveis e exlraor•cl inarios nos annaes da Cl'iminali
dacl e, <>ente-se ele algum modo vingacla e satisfeita. 

O Sa. EsPIRlTO SANTO - Mas a morte IP'lllle. a!lJguem ? 

O SR. BARBOSA LnvrA .,. Si pune !. . . Garofalo, esta au
ctoridacle incontestavel entre o.s juristas, professor ela es·cola; 
de Napoles, em um ele seus trabalhos, teve occasião de dizer 
o seguinte: 

«Em uma sessão ela Camara elos Deputados, na Halia, um 
orador narrou a historia ele uma combinaçào ele roubo com 
assassínio, a qual deixou de realizar-s.e, pelo terror ele duas 
execuções capitaes, que tiveram lagar 1110 dia marcado par.a 
o crime.» ' : · ' : 

Os nobres repr0.sentantes nào podem negar a inilluencia 
elo medo. 

O SH. ESPJHJ'l'O SAN'llO - Isso é causa j'<i muito velha, 
que hoje j<i não produz effeito. 

O SR. BARBOSA LTMA - Que o medo influe clirectamente 
sobre o individuo, não ha duvida. 

Na educação ela creança, depois de exgottaclos todos os 
recursos persuasivos, sabemos que o castigo produz o effe ito 
àeseja_do, por;que o casUgo determina o medo. 

O Sn. ESP.lH.ITO SAN'I'à -- V. Ex. não vá por ah i, que 
vai mal. 

O Sn.. BAn.BÓSA LIJ\TA -· .Peço ao meu co \lega, que tanto 
me interrompe, lice-nça ,pm'a ir ma·l. 

O SH. EsPlH.I'ro SAN'rü - E' o que acontece. 

O Sn. BARBOSA. LIMA - Penalistas ha que, rejeitando a 
vindicta social como bas.e, querem a pena, para que o terrm~ 
produzido pe•la sua ·applicação impeça novos crimes, isto é, 
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vorque, como dizem os criminalistas, ne preccetw·, não con
Liuueis a pecear, na pluasc elos jul'isconsu.ltos, e.rltre os qLtaes 
ó um ornamento o uoürc con.ega que tanlo.s deJeitos vai apon
tando no meu discurso. 

Finalmente, o fundamento ele toda a penalidade, o .que 
1~ão comporta soplüsmas é que é :LYreciso Jnstituir por meio 
elos poderes publicas recursos para salvaguardar a soci.edade 
das aggr essões elos mal es produzidos pe1los incli vicluos que 
sahem ·elo estaflo normal que caracteriza a grande maioria elos 
inclivicluos sãos. 

Para est e fim a sociedade institue uma penalogia, clas
s il'ica os crimes, crimes ma1s ou menos graves, crimes mais 
cu menos serios, e iusLilLte, paralellamcnte, uma peualiclade 
colTCSIJOndente a esses diversos crimes, desci-e a multa, desde 
a cleLc11~ão por pour.o tempo, até a detenção ao maximo, até 
a eliminação de Locla a vida. 

Nol:e-sc que a eliminação niio ·é sómenle o transporte 
elo inclivicluo para seLe !Palmos wbaixo da crosia terraquea, 
mas é, tambem, morte civil. 

O indi viduo flca privado dos gozos qLle a sociedade tem 
creado; a sociedade nega-lhe os 'Praz.eres ela família e manda-o 
para uma prisão cellular, onde o deixa entreg·ue, não aos 
remorsos, popque se o indivi·duo fosse susc,errJtiv.el ele re
morsos teria mTla certa .generos idade, lem'hrando-se clãs atro 
cidades que tinha commclLiclo c cJ.e]i]as se arrependendo, mas 
deixa- o cnlrcguo ao desespero ele saber que está banido ela 
copadicipação ows 'prazer.es qLle a vi ela social propomiona. 

Assim, a .sociedade, quD se diz quo não tem o direito de, 
matai-o, tem o dir eiLo ele martyrizal-o por esta fórma ... 

O Sn. EsPmr•ro SANTO -O que quero que V. Ex. me ex
pliquo é o seguinte: Si a soc,ieclade, que pócle dar todos os 
gozos, como acabou de dizer, pócle privar destes gozos, a so
ciedade, que não pócle dar a viela, não pócle tambem privar ela 
viela? 

O Srr. BARBOSA LIMA - ... ele modo que a consideração 
capital é si a sociedade póde ou não póde dar a morte, fi
cando ele lado a clistincção entre a morte lenta e a eliminação 
subita. 

Para mim, para o meu esp írito peco (Muitos não apoiados ) , 
que, absolutamente, não se pócle elevar ás alturas em que pai
ram os raciocínios elo meu nobre collega, não comprehendo 
como é que elo simples facto da sociedade poder distribuir a 
mãos largas todos os confortos ela viela, r esulte, a forciori, o 
direito para clla ele agarrar um individuo e matai-o lenta
mente, ao passo que se lhe nega o direito ele eliminar sem 
sevicias, mas rapidamente o criminoso. 

Si ella, de facto , não tem o direito de eliminai-o, tam
bem não comprehenclo que só pelo facto ele poder restituir
lhe, em um momento qualquer, todos os gozos, ella fique, ipso 
f'aclo, com o direito de matai-o civilmente . 

Eu pergunto : Qual a reparação que a sociedade poderá 
inventar para o individuo que fallecer nas galés, mas cuja 
inno.cencia só depo is de sua morte venha a se descobrir? 

E tanto é assim, que aquelles que querem a abolição 
da pena de morte vão mais longe, e já o conseguiram com a 
abolição da pena de galés., 



De modo que aquelles que batem-se pela eliminação da 
pena de morte são mais consequentes do que o meu collega, 
querem a abolição da pena de galés, e querem-n'o, com tanta 
força, é uma questão tão vencida na opinião publica, é uma 
questão que tem tal maioria, que já está consagrada neste ca
pitulo pelo Congresso; o que não me impede de ter, não uma 
esperança agradavel, porque, fe lizmente, não me cévo no pra
zer sanguinario de ver decepada a cabeça de quem quer que 
seja, mas o receio de ver reproduzido na nossa historia o facto 
da Confederação suissa, que, tendo abolido a pena de morte 
em 1874, foi pouco tempo depois, pela multiplicação de crimes 
hediondos obrigada, por plebiscito, a restabelecei-a . 

Lembro-me de uma consideração adduzida por todos os 
criminalistas, e é que as estatisticas, regularmente organizadas 
em todos os paizes civilizados, provam que todas as vezes que 
a penalidade se mitigava, os crimes multiplicavam-se. 

A conclusão a que chegam os partidarios sentimentalistas 
da theoria da abolição consiste, a meu ver, na consagração, 
feita no Codigo Penal, do prazo maximo de detenção cellular 
em 30 annos e deixam, entretanto, de lado a idéa da detenção 
sem prazo fixo, modernamente lmbrada por Garofalo. 

O legislador, obedecendo ao impulso generoso de exten
der a consideração, sem distincções, a todos os indivíduos, 
perfeitos ou não, Jixou arbitrariamente em 30 annos o prazo 
rnaximo de detenção. 

Pergunto : Qual é a vantagem que o legislador encnotra 
em fixar uma semelhante penalidade? E' de um lado suppôr 
que, assim, diminuem os crimes mais hediondos, aqueHes que 
convulsionam as populações, em cujo seio se dão, e impel
lem-os para v.erdadeiras expiosões inconscientes, taes como 
a conhecida lei de Lynch, em que a vindicta popular se 
exercita muitas vezes, e por outro lado acreditam que seme
lhante penalidade é capaz de, applicada mesmo a estes casos 
extremos, no fim dos 30 annos, pôr o individuo, que passou 
pelo soffrimento da prisão cellular concertado na sua consti
tuição cerebral, correcto. 

Engano. Não podeis negar, meus collegas, que entre esses 
casos monstruosos existe o que todos vós sabeis -- o crimi
noso latenLe - aquelle que tinha na sua constituição todos 
os motivos, todos os motores para taes crimes . Durante muito 
tempo esteve latente essa disposição; nem por isso ella des
appareceu, e um bello dia elle a exercita. Assim támbem o 
facto de terem passado tl'inLa a1mos, não garante a sociedade: 
no dia em que for sollo aquelle individuo, que levou todo 
esse tempo a pensar na sua vingança, a tel-a no seu cerebro, 
constantemente, como outros tantos motivos de goso, vendo 
chegar, emfim, o dia em que póclc praticar os acLos que tanto 
tempo tinha prelibaclo, porque o legislador exige que não se 
elimine o réo e nã.o pôde impedir que elle, viva o bastante 
para completar os 30 annos da sua pena . 

Por outro lado nã.o posso crer que o legislador tivesse 
abandonado a condemnação capital, e que a penallidade seja 
capaz ele evitar, pelo exemplo, novo1:1 crimes. E' tão evidente, 
está tão no bom senso popular, todos nós sabemos por tal 
:fôrma que, de facto, taes disposições exercitam-se com po
derosos incentivos, como exemplo, para evitar novas infra
cções que não posso crer que o legislador tivesse posto de lado 
estas disposições., 
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Pois bem: á v ú;/ .a ela consignação nnica deste maximo, 
fica claro que o legis lad or acredita quo com 30 annos de 
prisão ccllular os assassinos mais h cclionclos, os crimes mais 
horrorosos fi carão afastados, ido é, a tentação diminuirá. Não 
precisa a vena ele morte, não precisa aceenar com o palibulu, 
não p1·er;isa accena1·. colll essr) tel'l'or que o cl esconheciclo post 
'JJWTlem determina nu individuo, para r;ump1·ir-llles as dispo
sições, para o crim e ; não precisa accenar com isto: a Hu
manidade já tcrn aLtingiclo a um tal gráo ele aperfeiçoamento, 
a um tal gráo ele civili~a()ào, que basta acconar- lhe com a h or
rível cle/ençã.o ele :30 annos d() prisão cellular, para que o:o casos 
hediondos, as peo.:.·es manchas ela hisloria moral ela JJu.rnaní.
clada, fiquem eomp ldamenle afastados. :~. quando assim 
não se,ia, melLto1· ser:'t rnw sn mulLipliqLwut as vicL imas elos 
assassinos rln qtw se,iam estes . victima:; ela eliminação cruu a 
sociedade lh es impõ e. 

O SH. PnESJDENTE - Ll<Jülaru au ::lr . t·epl·e:;enLanLe C[LW 
eslá finda a sua h ora e que u tempo c/() acosão já cslú excedido 
em :3/4 ele hora. 

O Sn . .8.·\RBOSA LIMA - Taes :l'oram as r;onsiderações que 
me foi possivel apresentar. Nu cumprim ento do Hegimenl o c 
elo enuneiaclo que ingenuamente apresentei ... 

O Sn. EsPntJ'l'O SAN'l'O- Não senh or; muito bum. 
O Sn. BARBOSA LIM.\ .. . de que examinaria as questões 

do divorcio e elo voto ela mulher, não suppunha que [metesse 
ter taes ;nterrupções, a ponto ele minguar-me por La! fórma a 
hora: c•. r;omo faço Limbre em subordinar-me as disposições re
gimenlaes, concluo agraclocenclo aos meus collegas a benevola 
attenção CJUt~ dispensaram-me (Muito 'bem,; 'mn'ilo 'bem . O 
omdor c fel'iciladu. ) 

.Fica a discussão adiada, pela hora. 

Vem ú Mesa a seguinte 

DeclaTação de voto 

Declaro que sempre votei pela emenda ela Commissã.o elos 
21 ao n. 2 elo arl. 65, a qual prohibia aos estados rejeitarem 
sómente· a moeda legal o niío a ernissão bancaria em c'ircnlação 
por acto do Governo. 

Sala elas sessões, 14 ele j·aneiro ele 1891. - Monteiro ele 
Barros . 

O Sn . PHESIDEN'l'E des igna para amanhã a seguinte orclem 
do dia : 

Continuação ela J• cli:;cussão elo LiLulo IV do projecLo ele 
Constituição - Dos cidadãos brazileiros; 

1a cliscussã.o elo titulo V - Disposições (JC?'acs e diSlJO
sições t?'etsüorias. 

LevanLa- se a sessão ás 4 horas c 50 minuLos ela tarde. 
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